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SR. LICITANTE, 

ALERTAMOS QUE DEIXAR DE ENTREGAR OU DESISTIR DA PROPOSTA, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA 

LICITAÇÃO, OU NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, PROVOCARÁ A ABERTURA DE 

PROCESSO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA VISANDO A APLICAÇÃO DE 

SANÇÕES, INCLUSIVE O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO E O 

DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES (SICAF) 

POR ATÉ CINCO ANOS, NOS TERMOS DA LEI 10.520/2002 E DESTE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL), por meio do Superintendente de Licitações e 
Controle de Contratos e Convênios, nomeado pela Portaria nº 1.083, de 7 de outubro de 2008, publicada 
no Diário Oficial da União, em 15 de outubro de 2008, de acordo com a autorização constante do 
Processo nº 48500.003096/2020-13, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, 
horário e sítio abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO1, do tipo 
MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, aos Decretos nº  3.555, de 8 de 
agosto de 2000, nº 7.746, de 5 de junho de 2012, nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, nº 9.488, de 30 de 
agosto de 2018, nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, às Instruções Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 19 
de janeiro de 2010,  SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 
2018, SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020, SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 e SEGES/ME nº 
73, de 5 de agosto de 2020, à Portaria GM/MPDG nº 443, de 27 de dezembro de 2018, e, 
subsidiariamente à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame.  
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DATA: 23/ 12/2020 

HORÁRIO:    10h (horário de Brasília/ DF) 

SÍTIO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 323028 

E-MAIL: comprasaneel@aneel.gov.br 

FAC-SÍMILE: (61) 2192-8666 

 

  

 
1 Modelo de documento elaborado pela SLC/ANEEL com base em leis e normativos pertinentes, e em minutas de documentos 
divulgadas pela Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da 
União/AGU. Atualização: setembro/2020.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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CONSULTA AO ANDAMENTO DO CERTAME: por meio do Portal de Compras Governamentais, seguindo 
o caminho: Gestor Público ς Consultas ς Compras Governamentais ς Pregões ς Em andamento ς 
Situação: Todas, Código UASG: 323028, e indicar o número do Pregão Eletrônico.  

CONSULTA AO PROCESSO: por meio do sítio da ANEEL, seguindo o caminho Serviços ς Consulta 
Processual, ou diretamente no endereço http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/.  

OPERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: dias úteis, entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de 
Brasília/DF). 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: Em caso de discordância existente entre as especificações dos Itens 
descritas no CATMAT/CATSER e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: o licitante deverá enviar, no momento do cadastro 
da proposta, a proposta de preços e toda a documentação de habilitação exigida neste Edital na 
Cláusula 9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (com exceção daquela disponível e válida no SICAF). 

 

1. h.W9¢h 
 

1.1 Serviços especializados de comunicação, executados por meio de postos de trabalho, para 
desempenho de trabalhos próprios de jornalista, redator, designer gráfico, gerente de criação, 
editor de mídia audiovisual e operador de mídia audiovisual, conforme condições, quantidades e 
exigências definidas no Anexo I - Termo de Referência. 

 

2. t!w¢L/Lt!4%h 
 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico entidades empresariais em funcionamento no País que 
desenvolvam atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação2, e que estejam 
regularmente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Comprasnet SIASG, providos pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Governamentais, do 
Ministério da Economia (ME)3. 

 
2 A compatibilidade será comprovada por meio de contrato social, estatuto ou outro documento equivalente de constituição 
da entidade. 
3 As orientações para credenciamento e cadastramento no SICAF estão disponíveis em 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, bem como na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 
de abril de 2018, em https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf. 
O acesso aos sistemas é por meio do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, abas SICAF e Comprasnet SIASG. 

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1.1 O interessado em participar deste Pregão deverá informar-se a respeito do 
funcionamento e regulamento dos sistemas e de sua correta utilização. 

2.1.1.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

2.1.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou desatualização. 

2.1.2.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

2.2 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

2.2.1 Empresas que possuam ramo de atividade registrado no ato constitutivo incompatível 
com o objeto desta licitação  

2.2.2 Empresas suspensas pela ANEEL, impedidas de licitar e de contratar com a União, que 
estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
atingidas por outra vedação legal que conste do SICAF, do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), do Portal da 
Transparência, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da 
Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU). 

2.2.3 Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou 
administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46 
da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a 
aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência. 

2.2.4 Empresas em processo de falência, concurso de credores ou insolvência, em dissolução 
ou em liquidação. 

2.2.5 Consórcio de empresas. 

2.2.6 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.7 Estrangeiros em geral, nos Itens do certame que sejam destinados exclusivamente a 
Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) ou Sociedades Cooperativas. 
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2.2.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/1993.  

2.2.9 Cooperativas e instituições sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não 
tenham nexo com o objeto desta licitação, observando também o disposto no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, bem como o disposto no Termo de 
Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia Geral da União 
nos autos do processo 01082-2002-020-10-00-0, da 20ª Vara do Trabalho de Brasília. 

2.2.10 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017). 

2.2.10.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 
entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do 
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

2.2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição, 
nos termos do Acórdão nº 746/2014-TCU/Plenário. 

2.2.12 Empresa da qual servidor, de Órgão ou Entidade vinculada à ANEEL, seja sócio, dirigente 
ou responsável técnico. 

2.2.13 Empresa que possua em seu quadro societário pessoa detentora de mandato de 
deputado e/ou senador, desde sua diplomação, nos termos da alínea άaέ do inciso I do 
art. 54 da Constituição Federal. 

2.3 É vedado que: 

2.3.1 Familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de agente público com cargo em 
comissão ou função de confiança na ANEEL, preste serviços decorrentes da execução do 
objeto especificado neste Edital, conforme Decreto nº 7.203/2010. 

2.3.2 Pessoa jurídica que possua administrador ou sócio com poder de direção, o qual seja 
familiar de agente público com cargo em comissão ou função de confiança na ANEEL (na 
área responsável pela contratação ou pela demanda), ou de autoridade 
hierarquicamente superior (em qualquer área), seja contratada para prestar serviços à 
Agência, conforme Decreto nº 9.507/2018.  

2.4 Para execução do objeto deste Edital, não será admitida a subcontratação, sob qualquer pretexto 
ou alegação. 
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3. 9b±Lh 5!{ twhth{¢!{ 59 tw94h{ 9 5h/¦a9b¢h{ 59 I!.L[L¢!4%h 
 

3.1 O licitante poderá encaminhar sua proposta ao Pregão Eletrônico, desde a divulgação do Edital até 
o horário limite para o início da sessão pública, por meio da digitação de sua senha privativa no 
Portal de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br), conforme os 
seguintes procedimentos.4 

3.1.1 Preencher a Proposta de Preços, levando em conta o modelo posto neste Edital no 
ANEXO II ς Modelo de Proposta de Preços e de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, e considerando: 

3.1.1.1 Inserir o valor unitário e o valor total do Item, em algarismos e moeda nacional (R$), 
compatível com o mercado, incluindo todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.1.1.2 Os valores deverão ser apresentados com duas casas decimais, sem pontos e com 
vírgula. 

3.1.1.3 Inserir descrição detalhada do Item ofertado.  

3.1.1.4 O detalhamento dos valores será efetuado caso o licitante seja posteriormente 
convocado pelo pregoeiro para o envio da proposta ajustada ao lance final, 
acompanhada de outros documentos exigíveis, conforme o Edital e seus Anexos. 

3.1.2 Assinalar os campos próprios do sistema referentes às declarações, aos termos de 
concordância e às condições do pregão, observando seu enquadramento. 

3.1.3 Incluir, como anexo à proposta, todos os documentos de habilitação exigidos na cláusula 
Aceitabilidade da Proposta e Habilitação deste Edital (a exemplo de certidões, atestados, 
autorizações), com exceção daqueles documentos que estejam disponíveis e/ou válidos 
no SICAF. 

3.1.3.1 Caso algum documento referente à habilitação jurídica, regularidade 
fiscal/trabalhista, ou qualificação econômico-financeira não esteja disponível e/ou 
válido no SICAF, o licitante deverá encaminhar documento que o substitua, conforme 
legislação. 

3.1.3.2 É possível incluir mais de um anexo, quando necessário para enviar todos os 
documentos exigidos. 

 
4 Para maiores informações, consultar tutorial do Portal Compras Governamentais sobre o envio da proposta e dos 
documentos de habilitação em https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_20191104-10-11-22/html/ . 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_20191104-10-11-22/html/
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3.1.3.3 O arquivo anexado deverá ter as seguintes extensões/formatos: ZIP, PDF, DOC, XLS, 
TXT. 

3.1.3.4 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

3.2 O licitante será desclassificado caso não inclua a documentação juntamente com a proposta, nos 
termos previstos nesse Edital. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

3.4 A proposta e os documentos de habilitação anexados ficarão disponíveis no sistema eletrônico para 
o respectivo licitante, que poderá alterá-los ou excluí-los, até a abertura da sessão pública. 

3.4.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

3.5 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.5.1 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, o licitante 
fica liberado dos compromissos assumidos. 

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

3.7 A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não 
se enquadre na definição legal reservada às categorias beneficiadas configura fraude ao certame, 
sujeitando-o à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

3.8 Como o objeto deste edital refere-se à prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, o 
licitante deverá formular sua proposta considerando que não poderá beneficiar-se da condição de 
optante pelo Simples Nacional, salvo no caso das atividades de prestação de serviços previstas no 
§ 5º - C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.8.1 No caso do licitante optante pelo Simples Nacional vir a ser contratado, em referência à 
condição anterior, deverá apresentar à ANEEL, até o último dia útil do mês subsequente 
à contratação, com comprovante de entrega e recebimento, uma cópia de sua solicitação 
à Receita Federal do Brasil comunicando a celebração do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra e requerendo o desligamento do cadastro.  

3.9 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, para o pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4. !.9w¢¦w! 5! {9{{%h t¨.[L/! 9 ±9wLCL/!4%h 5! /hbChwaL5!59 
5!{ twhth{¢!{ 

  

4.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.1.1 Aberturas de sessão subsequentes à primeira somente serão efetuadas em dias úteis, no 
período entre 8h00/12h00 e 14h00/18h00 (horário de Brasília/DF). 

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de sua desconexão 
ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.  

4.3 As propostas estarão disponíveis na internet, sem indicação do licitante.  

4.4 O pregoeiro fará a verificação da conformidade das propostas, e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, valores irrisórios, ou que estejam em 
desacordo com os requisitos estabelecidos no Edital.  

4.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.5.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.6 Para itens licitados em Grupo, a desclassificação da proposta para um Item implicará na exclusão 
da proposta para todo o Grupo. 

4.7 Após a verificação de conformidade das propostas, essas serão automaticamente ordenadas pelos 
valores ofertados, para o início da fase de lances. 

 

5. C!{9 59 [!b/9{ 
 

5.1 O pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes classificados poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.1.1 Os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

5.1.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado. 

5.1.3 Na fase de lances, o licitante deverá ofertar o valor total do Item. 

5.2 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Em seguida, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá tempo de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

5.4 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
a essa oferta possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

5.4.1 Não havendo pelo menos três ofertas nessa etapa, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.5.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.6 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

5.7 O pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

5.8 Para itens licitados em Grupo, durante a fase de lances, a disputa será por Item e, a cada lance 
ofertado, o sistema atualizará automaticamente o valor total do Grupo. 

5.9 Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

5.9.1 No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h 
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(vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.10 Com o término da fase de lances, será divulgada uma nova classificação das propostas. 

5.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6. /wL¢;wLh{ 59 59{9at!¢9 9 5Lw9L¢h 59 tw9C9w<b/L! 
 

6.1 Só poderá haver empate entre propostas iguais e inexistência de lances pelos licitantes ou entre 

lances finais iguais dos licitantes na fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.2 Após a etapa de envio de lances, ocorrendo eventual empate entre propostas ou lances, haverá a 
aplicação dos critérios de desempate previstos nos arts. 44 e 45 art. 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/1993, se 
não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

6.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

7. b9Dh/L!4%h 
 
7.1 O pregoeiro poderá realizar negociação com o licitante que tenha apresentado a melhor oferta, 

visando negociar preço final mais adequado às expectativas da Administração. 

7.2 A negociação será registrada no sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

8. !/9L¢!.L[L5!59 5! twhth{¢! 9 I!.L[L¢!4%h 
 

8.1 Encerrada a fase de lances, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação e da 
proposta, o pregoeiro consultará as condições de participação e a regularidade do licitante melhor 
classificado no SICAF e nos cadastros dos órgãos de controle: Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas do sítio Transparência Brasil, do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), e Lista de Inidôneos e Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilícitos Administrativos ς CADICON, do Tribunal de Contas da União (TCU). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjEmI3fnP7cAhXHkZAKHVMGDfcQFjAAegQIBBAC&url=http%3A%2F%2Fwww.cgu.gov.br%2F&usg=AOvVaw1KmXeztpeKLzq8wUjdKilb
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjEmI3fnP7cAhXHkZAKHVMGDfcQFjAAegQIBBAC&url=http%3A%2F%2Fwww.cgu.gov.br%2F&usg=AOvVaw1KmXeztpeKLzq8wUjdKilb
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8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3 Constatada a existência de sanção impeditiva de licitar ou contratar com Administração, o 
pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4 Constada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas e/ou empresas com sócios em comum 
ou com sócios de um mesmo grupo familiar, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude ou 
conluio por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas e/ou 
no Sistema de Compras Governamentais. 

8.5 Estando regular, o licitante será convocado pelo pregoeiro pelo chat do Portal de Compras 
Governamentais para enviar a proposta de preços ajustada ao lance final, conforme posto neste 
Edital no ANEXO II ς Modelo de Proposta de Preços e de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
em arquivo único no formato digital, por meio da opção Anexar no Sistema Comprasnet, em até 
quatro horas úteis. 

8.5.1 A documentação também poderá ser remetida por meio de mensagem para o endereço 
eletrônico licitacoes.slc@aneel.gov.br, nos casos de: solicitação do pregoeiro, sem 
prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou 
dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico. Nesta última hipótese, será 
providenciado, em momento posterior, o uso da funcionalidade Anexar, de forma que a 
documentação seja inserida no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais 
licitantes. 

8.6 A proposta de preços ajustada ao lance final será composta por: 

8.6.1 Proposta do Valor Total dos Serviços contendo as Planilhas de Custos e Formação de 
Preços, conforme modelo deste Edital posto no ANEXO II ς Modelo de Proposta de 
Preços e de Planilha de Custos e Formação de Preços. 

8.6.1.1 Para facilitar a análise das planilhas pela ANEEL, o licitante poderá elaborar sua 
proposta utilizando o arquivo eletrônico de extensão .XLS (EXCEL), disponibilizado 
junto ao Edital, no endereço http://www.aneel.gov.br/licitacoes-e-contratos. 

8.6.1.2 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.6.1.2.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.  

http://www.aneel.gov.br/licitacoes-e-contratos
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8.6.1.2.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.6.1.3 O pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
planilha de custos e formação de preços com aqueles praticados no mercado em 
relação aos insumos e, também, quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação. 

8.6.2 Cópia da Convenção Coletiva, vigente, referente ao sindicato ao qual a categoria 
Profissional ou o licitante estejam vinculados, de acordo com as normas legais. 

8.6.3 FAPWeb ς Resultado de Consulta do Estabelecimento referente ao ano vigente da 
proposta, documento apto a comprovar com relação ao licitante o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP). 

8.6.4 Quando o licitante for tributado pelo regime de incidência não-cumulativa (lucro real) de 
PIS e COFINS, deve cotar na planilha de custos e formação de preços (que detalham os 
componentes dos seus custos) as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas 
contribuições.  

8.6.4.1  Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os 
documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) 
para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou outro meio em que seja possível a demonstração 
das alíquotas médias efetivas.  

8.6.4.2 A comprovação das alíquotas médias efetivas também deverá ser feita no 
momento da repactuação ou da renovação contratual, a fim de se promover os 
ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos de PIS e 
COFINS. 

8.7 A proposta de preços e a documentação de habilitação enviadas estão sujeitas à realização da 
diligência pelo pregoeiro, que notificará o licitante, pelo chat do Portal de Compras 
Governamentais, para, em quatro horas úteis, esclarecer dúvidas quanto à documentação 
apresentada, nos termos do art. 38, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019. 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
pregoeiro. 

8.7.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de 
antecedência, devendo a ocorrência ser registrada na ata do pregão. 
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8.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, que:  

8.8.1 Contenha vício insanável ou ilegalidade. 

8.8.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência. 

8.8.3 Apresente valor global (valor total estimado) ou valor unitário da mão de obra (valor total 
da Planilha de Custos e Formação de Preços por empregado) superiores aos estimados 
pela ANEEL. 

8.8.4 Apresente preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresente preço 
manifestamente inexequível.  

8.8.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.8.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.8.5.2 Apresentar um ou mais valores da Planilhas de Custos e Formação de Preços que 
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.8.5.2.1 A ANEEL não se vincula a disposições de Acordos, Convenções e Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de matéria não trabalhista, do pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  de direitos não previstos em lei (tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários), e da fixação de 
preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017, art. 6º). 

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos e formação de preços, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.9.1 Para apuração da média dos preços ofertados para o item não serão consideradas as 
propostas e lances superiores ao preço máximo fixado para o certame. 
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8.10 O pregoeiro poderá convocar o licitante pelo chat do Portal de Compras Governamentais para 
entregar pessoalmente, ou via Correios, os documentos físicos originais ou cópias autenticadas em 
até três dias úteis, na sede da ANEEL, acondicionados em invólucro único, conforme quadro a 
seguir:  

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ς ANEEL 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS ς SLC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019-ANEEL 

ENDEREÇO: SGAN Quadra 603, Bloco J ς Sala 109 ς Asa Norte, Brasília/DF.  

CEP: 70.830-110 

 
8.11 Caso o licitante não preencha as exigências de habilitação ou não atenda à convocação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, será declarado vencedor o 
licitante que ofertar o menor preço. 

8.13 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.14 Quando da suspensão da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, os licitantes 
poderão acompanhar as mensagens registradas no chat, por meio do acesso livre do Portal de 
Compras Governamentais, seguindo o caminho: Gestor Público ς Consultas ς Compras 
Governamentais ς Pregões ς Em andamento ς Situação: Todas, Código UASG: 323028, e indicar o 
número do Pregão Eletrônico.  

 

9. 5h/¦a9b¢h{ 59 I!.L[L¢!4%h  
 

9.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio da análise dos documentos exigidos nas cláusulas a seguir. 

9.2 Para habilitação jurídica: 

9.2.1 Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual ς CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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9.2.2 Sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores.  

9.2.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 

9.2.4 Sociedades por ações: contrato social ou estatuto em vigor, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 

9.2.5 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

9.2.6 Sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

9.2.7 Empresa estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de Autorização e Ato de 
Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

9.2.8 Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP): certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
tal condição, em atenção ao art. 72 da Lei Complementar nº 123/2006.  

9.2.8.1 Sendo optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar a 
devida comprovação. 

9.3 Para regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
em relação aos débitos previdenciários e aos não previdenciários inscritos em Dívida 
Ativa da União ou administrados pela Receita Federal do Brasil).  

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ς CNDT, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual.  

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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9.3.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

9.3.7 Para comprovar a regularidade fiscal da ME ou da EPP será observado o disposto no art. 
4o do Decreto nº 8.538/2015. 

9.4 Para qualificação econômico-financeira: 

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo Cartório de Distribuição da sede do licitante. 

9.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação 
previstos, na forma do Parecer nº 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e Acórdão TCU 
nº 5686/2017-1ª Câmara. 

9.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (incluindo a 
Demonstração do Resultado do Exercício ς DRE), já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, com a comprovação de protocolo na respectiva junta comercial.  

9.4.3 Declaração do licitante do valor total dos contratos por ele firmados com a iniciativa 
privada e/ou com a Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste Pregão, e de que 1/12 (um doze avos) daquele valor não é superior a seu 
Patrimônio Líquido, conforme modelo posto neste Edital no ANEXO III ς Modelo de 
Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e com a Administração 
Pública.  

9.4.3.1 Caso a diferença entre a declaração acima e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício ς DRE seja superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.  

9.4.4 Os documentos econômico-financeiros citados nas cláusulas anteriores deverão 
evidenciar: 

9.4.4.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a um, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

 

LG =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
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SG =  Ativo Total  

  (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

    

LC =  Ativo Circulante  

  Passivo Circulante  

 

9.4.4.2 Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante ς Passivo 
Circulante) de, no mínimo, valor equivalente a 16,66% do valor estimado da 
contratação. 

9.4.4.2.1 Para o Grupo 1: R$ 127.163,89 (cento e vinte e sete mil, cento e sessenta e três 
reais e oitenta e nove centavos). 

9.4.4.2.2 Para o Grupo 2: R$ 157.293,90 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e 
noventa e três reais e noventa centavos). 

9.4.4.2.3 Para o Grupo 3: R$ 153.932,80 (cento e cinquenta e três mil, novecentos e 
trinta e dois reais e oitenta centavos). 

9.4.4.3 Patrimônio Líquido de, no mínimo, valor equivalente a 10% do valor estimado da 
contratação.  

9.4.4.3.1 Para o Grupo 1: R$ 76.328,87 (setenta e seis mil, trezentos e vinte e oito reais 
e oitenta e sete centavos). 

9.4.4.3.2 Para o Grupo 2: R$ 94.380,12 (noventa e quatro mil, trezentos e oitenta reais 
e doze centavos) 

9.4.4.3.3 Para o Grupo 3: R$ 92.363,38 (noventa e dois mil, trezentos e sessenta e três 
reais e trinta e oito centavos).  

9.4.4.3.4 Valor igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
vigentes firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada.  

9.4.4.3.4.1 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis por balancetes ou balanços provisórios. 

9.4.4.3.4.2 Quando tratar-se de Sociedades Anônimas, o Balanço Patrimonial deverá 
estar devidamente arquivado na Junta Comercial. 
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9.4.4.3.4.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade. 

9.4.4.3.4.4 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há 
mais de três meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, 
o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis poderão ser 
atualizados por índices oficiais. 

9.5 Para qualificação técnica: 

9.5.1 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
a prestação dos serviços. 

9.5.2 Declaração do licitante de que possui ou instalará, em até 60 (sessenta) dias do início da 
vigência do contrato, um escritório de atendimento no Distrito Federal/DF, com 
capacidade operacional para garantir a qualidade dos procedimentos operacionais e 
administrativos a serem prestados. 

9.5.3 Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que o licitante executou satisfatoriamente prestação de serviços 
de terceirização por um período mínimo de 3 (três) anos.  

9.5.3.1 Para a comprovação do período mínimo de serviços será admitida a somatória de 
atestados, mas os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

9.5.3.1.1 Não há obrigatoriedade de o período mínimo exigido ser ininterrupto, 
podendo ser apresentados atestados referentes a períodos sucessivos não 
contínuos. 

9.5.3.2 A prestação dos serviços de terceirização deverá ser comprovada com o seguinte 
quantitativo mínimo de postos de serviço: Grupo 1, mínimo de 4 (quatro) postos de 
serviço. Grupo 2, mínimo de 5 (cinco) postos de serviço. Grupo 3, mínimo de 6 (seis) 
postos de trabalho.  

9.5.3.2.1 Para a comprovação do quantitativo mínimo de postos de serviço será 
admitido o somatório de atestados, desde que se refiram a serviços 
executados de forma concomitante. 

9.5.3.3 Os atestados apresentados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
da licitante. 

9.5.3.4 Somente será aceito atestado expedido após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 
firmado para ser executado em prazo inferior. 
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9.5.3.5 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitado a apresentar, 
dentre outros documentos a cópia do contrato que deu suporte à contratação ou a 
informar o endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

10. a!b¦¢9b4%h 5! twhth{¢! hC9w¢!5! 
 

10.1 Após a abertura da sessão pública no Portal de Compras Governamentais, não poderá haver 
desistência da proposta ofertada. 

10.2 O licitante que não atender convocação feita pelo pregoeiro para apresentar proposta e/ou 
documentos de habilitação, será considerado desistente. 

10.3 Excepcionalmente poderá ser acatado pedido de desistência de proposta, em razão de motivo justo 
devidamente comprovado pelo licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo 
pregoeiro. 

10.4 O licitante que desistir de sua proposta ficará sujeito a processo de apuração de responsabilidade 
e eventual aplicação de sanções, nas condições previstas neste Edital na cláusula Sanções 
Administrativas Decorrentes da Participação da Licitação.  

 

11. w9/¦w{h{ 
 

11.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer e apresentar os motivos das futuras razões recursais.  

11.1.1 A motivação da intenção de recurso consiste em indicar resumidamente os erros de uma 
decisão administrativa, fazendo referência às cláusulas do Edital. 

11.2 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente.  

11.3 O licitante que tiver sua intenção aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 
do sistema, no prazo de três dias úteis, podendo os demais licitantes, desde logo, apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

11.3.1 Os recursos e as contrarrazões registrados ficarão disponíveis para consulta no sistema 
eletrônico. 

http://sistema/
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11.4 A autoridade competente decidirá os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver 
sua decisão.  

11.5 O licitante tem direito às vistas dos autos do Pregão Eletrônico a qualquer momento do certame, 
observado apenas o tempo de organização dos documentos para apresentação, e do acesso aos 
interessados, nos termos estabelecidos neste Edital na Cláusula 18 - Disposições Gerais.  

11.5.1 Caso o licitante entenda necessário conhecer qualquer documento do processo para a 
apresentação dos motivos recursais, deverá solicitar vistas e cópias antes do registro da 
intenção de recurso. 

11.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Não serão conhecidos recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

11.7.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 

12. w9¢hwbh 59 C!{9   
 

12.1 O retorno de fase poderá ocorrer: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou que anule a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Os licitantes serão informados sobre a reabertura da sessão por meio do sistema eletrônico 
Compras Governamentais, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.1 As convocações se darão unicamente por meio do chat do Portal de Compras 
Governamentais. 

 

13. !5W¦5L/!4%h 5h h.W9¢h 9 Ihah[hD!4%h 5h /9w¢!a9 
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13.1 Aceita a proposta e habilitado o licitante, o objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo 
pregoeiro ao vencedor do certame. 

13.2 A homologação do certame licitatório caberá à autoridade superior. 

13.2.1 Na hipótese de recurso avaliado pela autoridade superior, este fará a adjudicação do 
objeto. 

13.3 A homologação do resultado da licitação não atribui ao vencedor o direito de ser contratado.  

13.4 Como neste certame há adjudicação por Grupo de Itens, a aquisição somente será admitida nas 
seguintes hipóteses: 

13.4.1 Aquisição da totalidade dos Itens do Grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

13.4.2 Aquisição de Item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo Item na fase de lances. 

13.5 Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de Item de Grupo adjudicado por preço 
global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do lote não for o menor 
lance válido ofertado na disputa relativa ao item, salvo quando, justificadamente, ficar 
demonstrado que é inexequível ou inviável, dentro do modelo de execução do contrato, a demanda 
proporcional ou total de todos os Itens do respectivo Grupo. 

 

14. Chwa![L½!4%h 5h /hb¢w!¢h h¦ Lb{¢w¦a9b¢h 
9v¦L±![9b¢9 

 

14.1 Homologado o certame, a ANEEL convocará o vencedor da licitação, por e-mail ou correspondência 
postal com aviso de recebimento, para assinar o contrato em sua sede em um prazo de cinco dias 
úteis contados da data de recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
e sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

14.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer em sua sede, a ANEEL poderá 
encaminhar ao vencedor da licitação o contrato, por e-mail ou correspondência postal 
com aviso de recebimento, para assinatura e devolução à Agência no prazo de cinco dias 
úteis contados da data de recebimento da convocação, mediante o atendimento dos 
procedimentos ali definidos.  

14.1.2 Os prazos acima poderão ser prorrogados por mais cinco dias úteis a critério da 
Administração, mediante solicitação do licitante.  
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14.2 É condição prévia à assinatura do contrato a regularidade do licitante convocado no SICAF, no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do CNJ, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas do sítio Transparência Brasil, da CGU, e na 
Relação de Inidôneos para participarem de licitações realizadas pela Administração Pública Federal, 
do TCU. 

14.2.1 A ANEEL fará consulta aos cadastros acima referidos, bem como ao Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados ς CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo. 

14.2.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o licitante convocado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até cinco dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste Edital e seus Anexos. 

14.3 Na formalização do instrumento contratual, o licitante convocado deverá: 

14.3.1 Realizar inscrição no Cadastro Institucional da ANEEL, conforme orientações e formulário 
disponíveis em http://www.aneel.gov.br/cadastro-institucional, nos termos da 
Resolução Normativa ANEEL nº 804, de 6 de fevereiro de 2018. 

14.3.2 Indicar preposto para representá-lo durante a execução contratual (nos termos do art. 
68 da Lei nº 8.666/1993), conforme termos deste Edital postos no ANEXO VI ς Modelo 
de Designação de Preposto. 

14.3.3 Indicar os empregados de seu quadro de pessoal que ocuparão os postos de serviço na 
ANEEL, comprovar sua qualificação e vínculo com o licitante, e apresentar a 
documentação obrigatória por posto de serviço especificada neste Edital no ANEXO VIII 
ς Rol de Documentos Exigíveis por Posto De Serviço.   

14.3.3.1 O vínculo dos profissionais com o licitante deverá ser comprovado por vínculo 
societário, trabalhista ou contratual, a ser comprovado por: contrato social, se 
nela o profissional constar como sócio; certidão de registro do licitante no referido 
Conselho Profissional, se nela constar o nome do profissional indicado; 
documentos citados pela legislação trabalhista, como Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e Contrato de Trabalho; ou contrato de prestação de serviços 
de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, regido pela legislação civil. 

14.3.3.2 Para comprovação de escolaridade, somente serão válidos certificados de 
conclusão ou declarações escolares emitidos por entidades reconhecidas pelo 
Ministério de Educação e Cultura (MEC).  

14.3.3.2.1 Quando o cumprimento da obrigação supracitada possa ser efetuado, caso 
estabelecido no Termo de Referência, em data posterior à formalização do 

http://www.aneel.gov.br/cadastro-institucional
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instrumento contratual, o Gestor do Contrato deverá cobrar seu cumprimento 
no prazo requerido, sob pena das sanções cabíveis à Contratada. 

14.3.4 Apresentar Garantia Financeira, podendo ser concedido prazo para sua apresentação de 
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contado da 
assinatura do contrato, conforme condições estabelecidas neste Edital no ANEXO V ς 
Minuta do Contrato).  

14.3.5 Apresentar Declaração em relação ao contrato a ser firmado, conforme modelo do 
ANEXO IV ς Modelo de Declaração em relação ao Contrato a ser Firmado com a ANEEL.  

14.4 Quando o licitante convocado não assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a 
ordem de classificação.  

 
 

15. t!D!a9b¢h 
 

15.1 As condições de pagamento do objeto estão dispostas neste Edital no ANEXO I ς Termo de 
Referência e no ANEXO V ς Minuta do Contrato.  

 

16. {!b4l9{ !5aLbL{¢w!¢L±!{ 59/hww9b¢9{ 5! t!w¢L/Lt!4%h 
b! [L/L¢!4%h 

 

16.1 Nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que cometer infrações 
administrativas até o momento da formalização do instrumento contratual ficará sujeito à abertura 
de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir. 

16.2 Caso não assine o contrato dentro do prazo de validade da proposta, multa de 10% (dez por cento) 
do valor total da proposta ou lance final atualizados. 

16.3 Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de 1% (um por cento) do 
valor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% (dez por cento) desse mesmo total.  

16.4 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 

16.4.1.1 Até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de 1% (um por cento) da proposta 
ou lance, ou de R$ 1.000,00 (mil reais), o que for maior. 
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16.4.1.2 Acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), multa de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 

16.4.1.3 Considera-se não manter a proposta comportamento que implique em desistência 
desmotivada da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para 
entrega de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação 
originais ou não atendimento à diligência do pregoeiro para análise dos documentos 
de habilitação. 

16.5 Caso deixe de entregar documentação necessária para a formalização do contrato, apresente 
documentação falsa, cometa fraude fiscal, ou comporte-se de modo inidôneo, multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(ns) prejudicado(s) por sua conduta.  

16.5.1.1 Consideram-se comportamentos inidôneos, dentre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, ao enquadramento como ME ou EPP, ao 
enquadramento para efeito do Decreto nº 7.174/2010, ou à margem de preferência 
indicada em norma, e a falta de independência da proposta que caracterize conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.  

16.6 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à sanção de 
impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos. 

16.7 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas, ou 
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/2002, e no § 2º, do art. 87, da Lei nº 
8.666/1993, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e 
administrativa, a saber:  

16.7.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.666/1993 
e art. 27 do Código de Processo Penal.  

16.7.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do art. 46 da Lei nº 8.443/1992.  

16.7.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei nº 12.846/2013. 

16.8 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, levando em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de penalidades aplicadas 
a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de contratar ou licitar com a 
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Administração Pública, independentemente de seu fundamento legal, também serão registradas 
no Sistema de Gestão de Procedimentos de Responsabilização de Entes Privados - CGU-PJ. 

16.11 Sem prejuízo do andamento do processo de apuração da infração, o instrumento contratual ς 
consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta apurada ς poderá ter sua 
vigência iniciada. Finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação administrativa, o 
acordo, se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. 

16.12 Os valores das multas mencionadas acima consistem em créditos do órgão e deverão ser 
recolhidos no prazo de cinco dias úteis, a partir da notificação do devedor por ofício, prazo este 
que, alcançado, implicará o acréscimo de juros, multa e encargos ao principal, nos termos do art. 
37-A, da Lei nº 10.522/2002, alterada pela Lei nº 11.941/2009, observando-se ainda o seguinte: 

16.12.1 Taxa de juros equivalente à utilizada no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC).  

16.12.2 Multa com limite de 20% (vinte por cento) do total do crédito do órgão.  

16.12.3 Ao crédito do órgão inscrito em dívida ativa acrescentar-se-á, também, a importância de 
10% (dez por cento) a título de encargo legal, previsto no § 1º do art. 37-A da Lei nº 
10.522/2002 c/c os arts. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/1969, 3º do Decreto-Lei nº 
1.569/1977, e 3º do Decreto-Lei nº 1.645/1978. Caso seja necessário o ajuizamento da 
execução fiscal pertinente, esse acréscimo atingirá o patamar de 20% (vinte por cento).  

16.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização ς PAR.  

16.13.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

16.13.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

16.14 As sanções por infrações praticadas durante a vigência contratual estão previstas em Edital no 
ANEXO I ς Termo de Referência e no ANEXO V ς Minuta do Contrato. 

16.15 As comunicações e documentos afetos aos processos de apuração de responsabilidade 
administrativa serão remetidos via o e-mail apuraresp@aneel.gov.br ao licitante, para o seu e-mail 
cadastrado no SICAF. 

mailto:apuraresp@aneel.gov.br
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17. 9{/[!w9/La9b¢h{ 9 Lat¦Db!4%h 5h !¢h /hb±h/!¢jwLh  
 

17.1 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao pregoeiro em até três dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente via e-mail 
comprasaneel@aneel.gov.br. 

17.1.1 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pelo pregoeiro em até dois dias úteis 
contados da data do seu recebimento. 

17.2 As petições de impugnação poderão ser efetuadas por qualquer pessoa, física ou jurídica, em até 
três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, enviadas exclusivamente para 
o endereço eletrônico comprasaneel@aneel.gov.br, até 18h00, no horário oficial de Brasília/DF. 

17.2.1 As impugnações ao Edital serão decididas pelo pregoeiro em até dois dias úteis da data 
do seu recebimento. 

17.3 Acolhida impugnação contra este Edital que implique em sua modificação, tal modificação será 
divulgada da mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se novo prazo, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sistema eletrônico, 
nos sítios www.aneel.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e, também, nos autos do 
processo licitatório. 

17.5.1 Os esclarecimentos publicados passam a integrar as regras da licitação e seus termos 
devem ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes participantes do certame. 

17.6 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

18. 5L{th{L4l9{ D9w!L{ 
 

18.1 Compete à autoridade superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, anular este Pregão 
Eletrônico por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e o revogar por 

http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
http://www.comprasaneel@aneel.gov.br
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considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

18.2 A anulação do Pregão Eletrônico induz à do respectivo instrumento contratual.  

18.2.1 O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do certame, 
ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

18.3 Em qualquer fase da licitação o pregoeiro ou a autoridade superior poderão promover diligência, 
feita por e-mail e/ou pelo chat do Portal de Compras Governamentais, a fim de esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, sendo o procedimento formalizado por despacho 
fundamentado, com prazo para atendimento, registro na ata de realização do Pregão Eletrônico e 
disponibilização a todos os interessados. 

18.3.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

18.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários e sítio estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 

18.5 O licitante deve acompanhar com atenção as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico e é responsável pelo ônus decorrente da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

18.6 O proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
independentemente da condução ou do resultado do certame, não lhe cabendo, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei, desistir de proposta ou lances, pleitear qualquer alteração, ou, 
ainda, alegar erros, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

18.7 A entrega tempestiva da documentação de habilitação e da proposta de preços são de inteira 
responsabilidade do licitante convocado.   

18.8 Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não-digitais para 
comprovação do preenchimento de requisitos quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital, ficando a solicitação a critério da Administração. 

18.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

18.10 Não serão aceitos documentos: 

18.10.1 Ilegíveis. 
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18.10.2 Em cópias simples (sem autenticação em cartório competente ou por servidor da 
Administração), quando exigida a apresentação de documentos originais. 

18.10.3 Na forma de protocolos de entrega ou de solicitação. 

18.10.4 Referentes a estabelecimento diverso daquele que executará o serviço, no caso de o 
licitante possuir mais de um estabelecimento comercial. 

18.10.5 Referentes à matriz e outros às filiais, para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exceto 
quando o próprio documento for aplicável a todos os estabelecimentos da empresa 
(matriz e filial).   

18.11 Todos os documentos apresentados, se originários de outros países, deverão estar autenticados 
por consulado brasileiro no país de origem e, quando escritos em idioma estrangeiro, traduzidos 
para a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil. Se efetuada em outro 
país, a tradução deve ser feita por pessoa ou entidade com função equivalente. 

18.12  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados na licitação, estando sujeitos às responsabilidades de natureza 
administrativa, civil e penal. 

18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

18.14 O pregoeiro poderá fixar prazo para o licitante sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, mediante despacho fundamentado, a ser registrado na Ata do Pregão Eletrônico 
para acesso de todos. 

18.15 As vistas dos autos do Pregão Eletrônico poderão ser solicitadas a qualquer momento do 
certame, observado apenas o tempo de organização e disponibilização dos documentos a fim de 
permitir sua visualização.  

18.15.1 O acesso remoto aos documentos, on-line, deverá ser efetuado por meio de consulta ao 
sítio da ANEEL, seguindo o caminho Serviços ς Consulta Processual, ou diretamente no 
endereço http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/. 

18.15.1.1 A consulta remota permite o download de cada documento do processo, 
dispensando a necessidade de solicitação de cópias. Para efetuá-la, é necessário estar 
cadastrado e autenticado no sítio. 

18.15.1.2 Caso o processo ou documento desejado não esteja disponível, o interessado 
deverá fazer uma solicitação de cópia pela Lei de Acesso à Informação, conforme os 
procedimentos descritos em http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-
cidadao-sic. 

18.15.2 Caso prefira, o licitante também poderá optar por obter vistas dos processos na ANEEL, 
acompanhado por servidor público.  

http://www.aneel.gov.br/consulta-processual/
http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-cidadao-sic
http://www.aneel.gov.br/servico-de-informacoes-ao-cidadao-sic
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18.16 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 
e da finalidade e da segurança da contratação. 

18.17 Em caso de divergência entre as normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

18.18 Os proponentes, licitantes e contratados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais quando participarem de licitações públicas. 

18.18.1 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

 

19. !b9·h{ 5h 95L¢![ 
 

19.1 Constituem anexos deste Edital os seguintes documentos: 

19.1.1 ANEXO I ς Termo de Referência.  

19.1.2 ANEXO II ς Modelo de Proposta de Preços e de Planilha de Custos e Formação de Preços.  

19.1.3 ANEXO III ς Modelo de Declaração de Contratos firmados com a Iniciativa Privada e com 
a Administração Pública. 

19.1.4 ANEXO IV ς Modelo de Declaração em Relação ao Contrato a ser Firmado com a ANEEL. 

19.1.5 ANEXO V ς Minuta do Contrato.  

19.1.6 ANEXO VI ς Modelo de Designação de Preposto.  

19.1.7 ANEXO VII ς Regras sobre a Conta-depósito Vinculada-Bloqueada e Minuta de Termo de 
Cooperação Técnica. 

19.1.8 ANEXO VIII ς Rol de Documentos Exigíveis por Posto de Serviço.  

19.1.9 ANEXO IX ς Modelo de Termo de Confidencialidade.  

19.1.10 ANEXO X ς Modelo de Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco. 
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Brasília/DF, 11 de dezembro de 2020. 

 

(Assinado digitalmente) 

DÍDIMO VIEIRA GONÇALVES 

Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios Adjunto  
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ANEXO I ς TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. IDENTIFICAÇÃO 
1.1 Processo:  48500.003096/2020-13. 
1.2 Item do PAC/ME: 197 ς Contratação de postos de trabalho para apoio e suporte às atividades de 
comunicação social, fotojornalismo e design. 
1.3 Objetivo estratégico: OE8: Fortalecer a imagem e o papel institucional da Agência. 
1.4 Item do SIGANEEL: 1.2 ς Produzir peças de comunicação 
1.5 Programa: Energia Elétrica. 
1.6 Ação: Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico. 
1.7 Atividade: Produzir peças de comunicação. 
1.8 Responsável: AID/ANEEL. 

 
II. OBJETO 

2.1. Objeto:  Contratação de serviços especializados de comunicação, executados por meio de 
postos de trabalho, para desempenho de trabalhos próprios de jornalista, redator, designer 
gráfico, gerente de criação, editor de mídia audiovisual e operador de mídia audiovisual, 
conforme condições, quantidades e exigências definidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos, por 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 60 (sessenta) meses. 
 

2.2. Regime de execução Indireta (Lei nº 8.666/1993, art. 6º, VIII): Empreitada por Preço Unitário. 

 
2.3. O objeto enquadra-se como (Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 

10.024/2019, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017): 

2.3.1.  χServiço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

2.3.2.  δServiço especial, que possui alta heterogeneidade e/ou complexidade técnica, e não 
pode, portanto, ser considerado bem e serviço comum; 

2.3.3.  δServiço não continuado ou contratado por escopo, referente à execução de um objeto 
específico em um período pré-determinado.  

2.2.3.  χ Serviço continuado, essencial, que visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas da ANEEL, de modo que 
sua interrupção poderá comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 
de sua missão institucional.    

2.2.3.1.  Partindo da Ƴƛǎǎńƻ ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ Řŀ !ƎşƴŎƛŀΣ ŘŜ άtǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀǊ ŎƻƴŘƛœƿŜǎ 
favoráveis para que o mercado de energia elétrica se desenvolva com equilíbrio entre 
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ƻǎ ŀƎŜƴǘŜǎ Ŝ ŜƳ ōŜƴŜŦƝŎƛƻ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜέΣ  ǇŜǊŎŜōŜ-se claramente a posição da ANEEL 
como mediadora e fomentadora de uma relação balanceada entre o Governo, os 
agentes do setor elétrico e os consumidores. Para mediar essas relações, a Agência 
tem se utilizado, entre outras estratégias, de campanhas e ações de comunicação que 
visam diminuir a assimetria entre os diversos players, bem como buscam fortalecer o 
processo de participação pública da sociedade no processo regulatório. Nesse sentido, 
tem se mostrado muito eficaz o uso de mídias sociais, tais como Linkedin, Facebook, 
Instagram, Twitter, bem como a disponibilização de conteúdo via portal corporativo. 
Nesse sentido, a produção de conteúdo textual e gráfico com o apoio do contrato 
mostra-se essencial e de caráter continuado para a Agência.  

 
2.4. O objeto enquadra-se como contratação por meio do Sistema de Registro de Preços 
(Decreto nº 7.892/2013): Não se aplica. 

2.4.1. Quanto à possibilidade de a ANEEL permitir a adesão ao RP por entidade ou órgão não 
participante:  Não se aplica. 

 
2.5. Forma de seleção do fornecedor: 

2.5.1.  χ Licitação: A licitação é a alternativa adequada para melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e para aumentar a competitividade. Há diversas empresas 
que podem prestar o serviço e a licitação é a melhor forma para que várias empresas 
possam ter a oportunidade de contratar com a Administração. A escolha justifica-se pelo 
art. 3º da Lei nº 8.666/1993, o qual preconiza que a licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, sendo as 
propostas processadas e julgadas em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. Ademais, não há qualquer característica do serviço que impeça ou 
limite a concorrência, impedindo a realização de licitação.  

2.5.2.  δDispensa ou inexigibilidade de licitação: Não se aplica.    

2.5.3.  δAdesão à ata de registro de preços de outro órgão: Não se aplica. 

2.5.4.  δParticipação em ata de registro de preços de outro órgão:  Não se aplica.  
 

2.6. Será admitida a subcontratação parcial do objeto (Lei nº 8.666/1993, art. 72): não será 
admitida a subcontratação do objeto.     
 

2.7. A execução do objeto poderá ser por empresas reunidas em consórcio (Lei nº 8.666/1993, art. 
33, caput): Não se aplica. 
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2.8. A adjudicação do objeto será: 

2.8.1.  δPor ITEM. 

2.8.2.  χ Por ITENS formando GRUPO (S) (Lei nº 8.666/1993 e Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017): Os Itens foram agrupados em três Grupos, conforme Tabela II ς 
Síntese da Contratação: Grupo 1 para jornalistas e redatores; Grupo 2 para designer 
gráficos e gerente de criação; e Grupo 3 para editor de mídia audiovisual e operadores de 
mídia audiovisual. O agrupamento dos itens foi definido em razão de funções afins e 
complementares, permitindo a integração e a padronização das partes da solução, e 
levando em conta o que é oferecido pelo mercado fornecedor. A divisão em itens formando 
grupos não elevará o custo da contratação de forma global, nem afeta a integridade do 
objeto pretendido ou compromete a perfeita execução. A divisão é técnica e 
economicamente viável, permitindo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e ampliando a competitividade do certame, sem perda da economia de escala. O 
parcelamento da forma proposta viabilizará melhor gerenciamento dos serviços prestados, 
evitando o desperdício de recursos em função de um maior número de contratos, o que 
dificulta a gestão.  

2.8.3. Quando a adjudicação for por preço global de um Grupo de Itens, a aquisição pela ANEEL 
somente será admitida nas seguintes hipóteses: 

2.8.3.1. Aquisição de todos os Itens do Grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

2.8.3.2. Aquisição de um Item isolado somente se seu preço unitário tenha sido o menor 
preço válido ofertado para o Item na fase de lances. 

2.8.3.3. Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de um Item isolado do 
Grupo, quando o preço unitário adjudicado para o Item não tenha sido o menor lance 
válido ofertado na disputa, salvo quando, justificadamente, ficar demonstrado que é 
inexequível ou inviável, dentro do modelo de execução do contrato, a demanda 
proporcional ou total de todos os Itens do respectivo Grupo. 

 
 

III. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar nº 27/2020, SicNet 48585.000620/2020-00.  
 

IV. PRAZOS: 
4.1. Vigência do instrumento contratual: 12 meses, prorrogáveis por até o limite de 60 meses  

4.1.1. Período de execução do objeto: 12 meses.  
4.1.2. Meta de início de execução do objeto:  18/01/2021. 

 

4.2. Contratação atual para o mesmo objeto: Não há contrato atual para o mesmo objeto, mas há 
dois contratos que englobam parte do objeto aqui pretendido, conforme Tabela I ς Contratos 
Vigentes. 
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Tabela I ς Contratos vigentes 
 

 Serviços de web designers  Serviços de áudio e vídeo 

Instrumento 
Contrato nº 44/2016-

ANEEL     
Contrato nº 26/2017-

ANEEL   

SicNet Contratação 
48500.005231/2015-90 e 
48500.000284/2017-86 

48500.000216/2017-17; 
48535.001892/2017-00 

Contratada  
Regina Pacheco & Coelho 

Consultoria em Informática 
Eireli 

JME Serviços Integrados e 
Equipamentos Eireli 

CNPJ da Contrada 02.914.334/0001-04 38.036.000/0001-14 

Quantidade Atual 

1 (um) de gerente, 4 
(quatro) de web designers e 

1 (um) editor de audio e 
vídeo 

5 (cinco) operadores de 
áudio e vídeo 

Métrica HST Posto de Serviço 

Valor Atual (R$) 769.084,80 517.067,40 

Encerramento 11/04/2021 31/05/2021 

 
 

V. VALORES ESTIMADOS 
5.1 Valor total: R$2.630.723,59 (dois milhões, seiscentos e trinta mil, setecentos e vinte e 

três reais e cinquenta e nove centavos), composto conforme Tabela II ς Síntese da Contratação.   
 

5.2 Valor no exercício de 2021:  R$2.500.989,28 (dois milhões, quinhentos mil novecentos e 
oitenta e nove reais e vinte e oito centavos).   

 
5.3 Valor no exercício de 2022:  R$129.734,31 (cento e vinte e nove mil, setecentos e trinta 

e quatro reais e trinta e um centavos).  
 

5.4 O valor total estimado é o preço máximo aceitável pela ANEEL para a contratação do 
objeto deste Termo de Referência e foi estimado com base no orçamento demonstrado no Anexo D 
do Termo de Referência ς Levantamento de Custos e Formação de Preço Máximo Estimado da 
Contratação. Não serão aceitas propostas com valor global (valor total estimado) ou valor unitário 
de Item superior ao estimado pela ANEEL.   
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Tabela II ς Síntese da Contratação 

 

Grupo Item Descrição Fator 

Valor Mensal 
Estimado 

Máximo por 
Fator (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Fator (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Item (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Grupo (R$)  

1 

1 Jornalistas 
Jornalista 1 14.282,58 171.390,96 

342.781,92 

763.288,68 

Jornalista 2 14.282,58 171.390,96 

2 
Diárias e 

Passagens 
Diárias e Passagens 

para o Item 1 
- - 58.958,52 

3 Redatores 
Redator 1 15.064,51 180.774,12 

361.548,24 
Redator 2 15.064,51 180.774,12 

2 

4 
Designers 
gráficos 

Designer gráfico 1 14.638,64 175.663,68 

702.654,72 

943.801,15 

Designer gráfico 2 14.638,64 175.663,68 

Designer gráfico 3 14.638,64 175.663,68 

Designer gráfico 4 14.638,64 175.663,68 

5 
Gerente de 

criação 
Gerente de criação 1 20.095,54 241.146,43 241.146,43 

3 

6 
Editor de 

mídia 
audiovisual 

Editor de mídia 
audiovisual 1 

14.951,28 179.415,36 179.415,36 

923.633,76 7 
Operadores 

de mídia 
audiovisual 

Operador de mídia 
audiovisual 1  

12.403,64 148.843,68 

595.374,72 

Operador de mídia 
audiovisual 2  

12.403,64 148.843,68 

Operador de mídia 
audiovisual 3  

12.403,64 148.843,68 

Operador de mídia 
audiovisual 4  

12.403,64 148.843,68 

8 
Operador 
de mídia 

audiovisual 

Operador de mídia 
audiovisual 5  

12.403,64 148.843,68 
148.843,68 

Valor Máximo Estimado para a Contratação (R$) 2.630.723,59 

 

  
VI. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

6.1. Requisitos:  
6.1.1. Quantitativos: Conforme expectativa de demanda por profissionais e suas respectivas 

jornadas de trabalho descritas na Tabela III ς Quantitativos Demandados. 
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Tabela III ς Quantitativos Demandados 
 

Item Fator 

Jornada 
Diária do 

Profissional 
(h) 

Jornada 
Semanal do 
Profissional 

(h) 

Número 
de 

Postos 

Número de 
Profissionais 

por Posto 

Jornada 
Diária por 
Posto (h) 

Jornada 
Semanal 
por Posto 

(h) 

1 
Jornalista 1 6 30 

1 2 12 60 
Jornalista 2 6 30 

2 Diárias e Passagens para o Item 1 - - - - - - 

3 
Redator 1 6 30 

1 2 12 60 
Redator 2 6 30 

4 

Designer gráfico 1 8 40 

4 1 16 80 
Designer gráfico 2 8 40 

Designer gráfico 3 8 40 

Designer gráfico 4 8 40 

5 Gerente de criação 1 8 40 1 1 8 40 

6 Editor de mídia audiovisual 1 6 30 1 1 6 30 

7 

Operador de mídia audiovisual 1  6 30 

2 2 12 60 
Operador de mídia audiovisual 2  6 30 

Operador de mídia audiovisual 3  6 30 

Operador de mídia audiovisual 4  6 30 

8 Operador de mídia audiovisual 5  6 30 1 1 6 30 

 
 

6.1.2. Principais atribuições de cada cargo: 
 

1. Jornalista:  

¶ Apurar, redigir e organizar informações e notícias gerais de interesse do Setor Elétrico;  

¶ Efetuar coberturas de eventos da Agência em Brasília ou outros Estados (leilões de geração, 

transmissão, consultas públicas, Reuniões Públicas de Diretoria da ANEEL, entre outros) para 

promover suas divulgações nos veículos de comunicação da ANEEL;  

¶ Manter contato com as assessorias de comunicação dos órgãos do setor elétrico para 

levantamento de pautas e assuntos de interesse para divulgação;  

¶ Atender a demandas da mídia nacional e internacional, comunicando-se também em inglês, 

quando em eventos com imprensa estrangeira (por exemplo, na divulgação de leilões de 

transmissão e geração);  

¶ Produzir todo o material informativo para a área de notícias do portal e Intranet da ANEEL;  

¶ Realizar análise do clipping de notícias da ANEEL; 



     
Processo: 48500.003096/2020-13. 

 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL Conforme minuta 

aprovada 
VISTO 

 

 

38/220 

¶ Orientar fontes antes das entrevistas, marcar, acompanhar e gravar entrevistas; 

¶ Revisar textos e notícias a serem publicados no site da ANEEL e na Intranet da Agência; 

¶ Apurar e selecionar mailings de jornalistas para envio das notícias da ANEEL; 

¶ Enviar notas, releases e avisos de pauta para imprensa por mailing, inclusive em inglês, 

quando da divulgação de eventos para a mídia estrangeira; 

¶ Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente. 

 

2. Redator:  

¶ Auxiliar no planejamento e executar trabalhos de comunicação;  

¶ Criar e redigir, inclusive em inglês, peças, relatórios e publicações para aprimorar a 

comunicação com os diversos públicos externos e internos da ANEEL;  

¶ Redigir e realizar leitura preliminar dos conteúdos a serem publicados nas mídias sociais e 

campanhas institucionais da Agência; 

¶ Produzir textos institucionais para divulgação interna e externa, inclusive na língua inglesa;  

¶ Produzir e publicar conteúdo institucional por meio de relatórios e publicações para as seções 

do site; 

¶ Produzir e publicar conteúdos para as mídias sociais (Twitter, Facebook, Youtube, Instagram 

etc.);  

¶ Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente. 

 

3. Designers:  

¶ Executar animações para os banners digitais para equipamentos multimídia; 

¶ Promover compilação, organização e arquivamento de textos e imagens para processamento 

em impressão off-set e laser; 

¶ Elaborar elementos gráficos (imagens, figuras, banners, botões, barras, separadores etc.) 

para ambiente web; 

¶ Criar ilustrações; 

¶ Criar logomarcas, identidades visuais, conceitos e storyboards; 

¶ Pesquisar referências e materiais para subsidiar a criação de peças e campanhas de 

comunicação; 

¶ Adequar projetos gráficos com qualidade visual e valorização do objeto do trabalho; 
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¶ Projetar livros, catálogos, folders, folhetos, cartazes, cartões, identidade visual (logotipo), 

parte de papelaria (convites, cartazes, blocos de anotações, cartões de identificação, crachás) 

e vários outros objetos impressos; 

¶ Auxiliar na coordenação da parte visual de todos os eventos internos e externos; 

¶ Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente; 

¶ Criar templates para páginas web a serem cadastradas em CMS (Content Management 

System), inclusive templates tableless (sem tabelas); 

¶ Criar e modificar scripts em páginas web utilizando JavaScript; 

¶ Desenvolver a programação visual de novos produtos como canetas, pastas, bottons, cartões 

de visita, sinalização, crachás etc., para que atendam às especificações e particularidades da 

Identidade Visual da ANEEL; 

¶ Desenvolver conceitos e identidades visuais para campanhas internas e externas, projetos e 

eventos, observando conceitos de design, harmonização de cores e utilização de grids; 

¶ Desenvolver layouts, programação em HTML (Hypertext Markup Language) e folhas de estilo 

CSS (Cascading Style Sheets) para a Internet e Intranet; 

¶ Diagramar e fazer paginação de textos para preparação de cadernos de impressão; 

¶ Promover o fechamento de arquivos para gráficas e bureaus de serviços; 

¶ Importar e exportar arquivos para impressão e para Internet; 

¶ Manipular arquivos vetoriais e criação de animações (SVG - Scalable Vector Graphics, DHTML 

ς Dynamic HTML); 

¶ Manipular arquivos vetoriais e mapa de bits e criar peças gráficas nos programas CorelDraw, 

Adobe Photoshop, Adobe Illustrator e/ou Adobe InDesign; 

¶ Promover melhoria da qualidade visual das páginas da ANEEL na Internet e Intranet; 

¶ Preparar apresentações multimídia sobre/para exibição em eventos, utilizando o PowerPoint 

e/ou outra ferramenta disponível; 

¶ Realizar atividades de pré-impressão e montagem de provas impressas (bonecas); 

¶ Realizar operações de navegação, pesquisa, seleção, impressão e download de arquivos 

gráficos a partir da Internet; 

¶ Revisar a forma nos trabalhos diagramados; 

¶ Diagramar e elaborar arte para publicação de notícias no portal e Intranet; 

¶ Enviar matérias para mailing de jornalistas; 

¶ Selecionar, escanear e tratar imagens e documentos; 
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¶ Separar cores, ajustar resolução de saída e promover o fechamento de arquivos em JPG, TiFF, 

PDF e EPS. 

 

4. Gerente de criação:  
Todas as mesmas atividades de Designers Gráficos, somando-se: 

¶ Promover o acompanhamento e controle do ponto eletrônico dos profissionais contratados; 

¶ Servir de preposto da Contratada junto à ANEEL nas questões administrativas do contrato; 

¶ Realizar a gestão da equipe contratada, assegurando o bom andamento dos trabalhos. 

 
5. Editor de mídia audiovisual:  

¶ Entender as necessidades audiovisuais da ANEEL e propor soluções às necessidades 

levantadas;  

¶ Prestar suporte técnico para captação de filmagens na sede da ANEEL ou em outros locais em 

Brasília;  

¶ Editar material captado; 

¶ Estruturar narrativas de filmes e mídias audiovisuais; 

¶ Editar imagens e Áudio; 

¶ Selecionar imagens; 

¶ Ordenar narrativas de filmes e mídias audiovisuais; 

¶ Exportar mídias audiovisuais; 

¶ Cortar e tratar áudio; 

¶ Participar da captação de material; 

¶ Corrigir cores, brilho e contraste; 

¶ Analisar qualidade de imagem e som; 

¶ Montar filmes e mídias audiovisuais em sistema de edição; 

¶ Definir corte final de filmes e mídias audiovisuais; 

¶ Mixar áudio; 

¶ Revisar edições finais; 

¶ Adicionar artes gráficas; 

¶ Adequar formatos de artes gráficas; 

¶ Sonorizar mídias audiovisuais; 

¶ Definir efeitos visuais; 

¶ Modular tempos narrativos; 

¶ Filmar e captar imagens; 
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¶ Operar o estúdio e os equipamentos disponibilizados pela ANEEL; 

¶ Sincronizar som com imagem; 

¶ Assessorar, no que tange à pós-produção de audiovisuais, as diversas equipes da Agência 

envolvidas no processo, em especial a AID; 

¶ Aplicar e criar efeitos especiais, caracteres e créditos; 

¶ Promover levantamento de necessidades de aquisição de novos equipamentos; 

¶ Promover o controle, a guarda e o bom funcionamento dos equipamentos disponibilizados 

pela ANEEL; 

¶ Garantir controle da manutenção de equipamentos; 

¶ Gerenciar o cumprimento dos prazos de entrega das solicitações; 

 

6. Operador de mídia audiovisual:  

¶ Promover a operação informatizada de áudio e vídeo do sistema de som ambiente e dos 

equipamentos de gravação das sessões de reuniões, na sede da ANEEL ou em outros locais 

em Brasília; 

¶ Realizar montagem, teste e desmontagem de equipamentos de áudio e vídeo (câmeras 

remotas, gravadores, mesas de som, som ambiente e seus periféricos, televisores, projetores, 

suportes de TV, suportes de projetor e videoconferências); 

¶ Efetuar gravação de áudio e/ou vídeos de eventos além de edição linear de áudio e/ou vídeo 

em ambiente computacional; 

¶ Configurar e administrar interface entre computadores e equipamentos de áudio e vídeo em 

ambiente Microsoft Windows; 

¶ Produzir relatórios e planilhas de controle de uso, estado de conservação, necessidade ou 

não de manutenção das salas e equipamentos disponibilizados pela ANEEL; 

¶ Efetuar serviços de operação do áudio dos sistemas de som ambiente da ANEEL, bem como 

operar os equipamentos de gravação de áudio e vídeo das sessões do plenário, sob a 

supervisão e fiscalização da ANEEL;  

¶ Viabilizar a realização de reuniões por meio de videoconferência;  

¶ Viabilizar a transmissão das reuniões e audiências públicas (ao vivo ou gravadas), via Intranet 

e Internet, com o apoio da equipe de Tecnologia da Informação da ANEEL;  

¶ Encaminhar as gravações realizadas ao Centro de Documentação da ANEEL; 

¶ Gerenciar a rede a fim de promover o compartilhamento de arquivos e recursos de hardware, 

além de transmissões de vídeo ao vivo via Intranet/Internet; 
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¶ Implementar procedimentos operacionais e rotinas especializadas visando à maior eficiência 

na administração de recursos de áudio e vídeo e informática relacionados às atividades; 

¶ Conferir equipamentos e ligações, antes da realização dos eventos; 

¶ Efetuar gravação e degravação de vídeos de eventos;  

¶ Comunicar, de imediato, qualquer dificuldade, defeito em equipamento ou outro fato que 

venha a interferir na boa e perfeita execução dos serviços; 

¶ Realizar reparos básicos em equipamentos; 

¶ Formular diagnósticos para consertos especializados; 

¶ Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 

materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

¶ Fazer levantamento de equipamentos que necessitem ser trocados ou adquiridos para o 

perfeito funcionamento dos recursos de áudio e vídeo desta ANEEL, bem como informar à 

área responsável as especificações destes equipamentos;  

¶ Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 

atuação e das necessidades da ANEEL; 

¶ Realizar edições simples no material (áudio e/ou vídeo) captado em face da atividade junto à 

ANEEL; 

¶ Operar sistemas digitais ou analógicos de captação e distribuição de sinais de som, gerados 

pela mesa de áudio; 

¶ Executar outras atividades correlatas; 

 
6.2. Classificação por natureza da despesa 

6.2.1. Para todos os Itens, exceto passagens aéreas:  

6.2.1.1.  χDespesa de custeio.  3.3.90.39.  

6.2.1.2.  δDespesa de investimento. Especificar o código. 
 

6.3. Código do serviço no SIASG(CATSER)/ME:  
6.3.1. Item 1 - Jornalistas:  15601 (Consultoria e assessoria ς comunicação).  
6.3.2. Item 2 - Diárias e Passagens para o Item 1: 3719 (prestação de serviços de agenciamento 

de viagens). 
6.3.3. Item 3 - Redatores: 12645 (Redação, revisão de texto).  
6.3.4. Item 4 - Designers gráficos: 15270 (Desenho/Produção multimídia).  
6.3.5. Item 5 - Gerente de criação: 15270 (Desenho/Produção multimídia).  
6.3.6. Item 6 - Editor de mídia audiovisual: 19658 (Audiovisual ς reprodução/edição).  
6.3.7. Item 7 - Operadores de mídia audiovisual: 19658 (Audiovisual ς reprodução/edição). 
6.3.8. Item 8 - Operador de mídia audiovisual: 19658 (Audiovisual ς reprodução/edição). 
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6.4. Requisitos com base em critérios de sustentabilidade ambiental (conforme Decreto nº 

7.746/2012, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, ou outra legislação ou norma 
ambiental incidente): A contratada deverá encaminhar a nota fiscal e a fatura por meio digital 
para o Gestor do Contrato encaminhar o pagamento à SAF/ANEEL, evitando-se o uso de papel 
(reciclado ou não) e minimizando impactos sobre os recursos naturais, de acordo com o Plano 
de Logística Sustentável da ANEEL e documentos correlatos disponíveis no endereço 
www.aneel.gov.br/sustentabilidade, bem como a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010. 
Além disso, toda a comunicação e divulgação da informação deve ser feita preferencialmente 
em meio digital. 
 

6.5. Forma de execução: Mensal. 
6.6. O início da execução do objeto ocorrerá em até 10 dias do seguinte evento:  

6.6.1.  δO aceite ou retirada da Nota de empenho pela Contratada. 

6.6.2.  χA assinatura do Contrato pelas partes. 

6.6.3.  δO aceite ou retirada da Ordem de Serviço ς OS pela Contratada. 

6.6.4.  δO recebimento do Ofício, e-mail ou fax pela Contratada. 
 

6.7. Metodologia para estimativa de demandas: O quantitativo de postos demandados foi definido 
a partir da mensuração concreta de cada atividade necessária à entrega de produtos com 
qualidade e dentro do prazo esperado. O número é suficiente para atender a todas as atividades, 
sem ociosidade dos prestadores e sem perda da qualidade na prestação do serviço, com a 
finalidade de viabilizar um melhor gerenciamento dos serviços prestados, evitando o 
desperdício de recursos e buscando minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração 
e/ou de comprometimento da qualidade desses serviços. No caso dos jornalistas e redatores, 
levou-se em conta as atividades realizadas pela ASCOM que, de junho de 2019 a junho de 2020, 
incluíram 3102 atendimentos de imprensa, 428 postagens no Linkedin, 409 no Facebook, 444 
no Twitter, 395 no Instagram e 512 no Portal da ANEEL (SicNet 48585.000645/2020-00). A 
Convenção Coletiva do Sindicato das Empresas de Televisões, Rádios, Revistas e Jornais do 
Distrito Federal (disponível em http://www.sjpdf.org.br/acordos-coletivos/redacoes-
comerciais) indica que tais profissionais devem cumprir carga horária de 30 horas semanais, o 
equivalente a 5 (cinco) horas diárias. Todavia, como a Agência não funciona aos sábados, é 
plausível uma jornada de 6 (seis) horas diárias. Assim, para que se consiga atender às demandas 
da ASCOM são necessárias duas vagas de cada um desses cargos. Ademais, os jornalistas devem 
ter disponibilidade para viagens demandadas pela ASCOM. Assim, no caso de um dos 
profissionais viajar, o segundo profissional estará disponível para realização das atividades em 
Brasília. Os cargos de editor e operador de mídia audiovisual também têm carga horária de 30 
horas semanais (Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Rádio e Televisão no DF, 
disponível em http://www.radialistasdf.com.br/views/arquivos/1579787851.pdf). O contrato 
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atual disponibiliza cinco operadores de mídia audiovisual e tem atendido satisfatoriamente às 
necessidades da Agência. Assim, considerando a carga horária e o contrato vigente, estimou-se 
a necessidade de contratar 5 (cinco) operadores de mídia audiovisual e um editor de mídia 
audiovisual, para atendimento das demandas em caso de eventos e reuniões, que acontecem 
entre 07h00 e 21h00. Os profissionais atuarão em turnos de seis horas por dia em esquema de 
revezamento, com atuação de segunda a sexta-feira, como acontece no contrato atual. Os 
designers gráficos e o gerente de criação devem cumprir jornada semanal de 40 horas, isto é, 
oito horas diárias (Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas no Distrito Federal, CCT 
DF000288/2020, disponível em https://seac-df.com.br/wp-
content/uploads/2020/05/CCT_2020_SEAC_x_STIG.pdf). O contrato atual disponibiliza um 
gerente, quatro designers gráficos e um editor de mídia audiovisual. Tendo em vista que o 
contrato vigente tem atendido às necessidades da ASCOM, estimou-se a necessidade de 
contratar quatro designers gráficos e um gerente de criação. A análise do contrato vigente de 
designers, que usa o modelo Horas de Serviço Técnico (HST), mostra que todos os profissionais 
são demandados a estar na sede da ANEEL todos os dias, devido ao volume de trabalho 
destinado a eles. Portanto, a demanda já é conhecida e está demonstrado que a quantidade de 
profissionais é apropriada e que o modelo de postos de trabalho seria mais adequado, visto que 
esses funcionários já atuam oito horas por dia, de segunda a sexta-feira, como atestam as 
Ordens de Serviço (OS) emitidas ao longo da execução do contrato, bem como as folhas de ponto 
dos terceirizados (conforme processos de pagamento SicNet 48500.000062/2020-69, 
48500.001035/2020-11, 48500.002778/2019-67, 48500.001518/2019-74 e 
48500.002187/2019-90, dentre outros). 

 
6.8. Mecanismos de comunicação com a Contratada ao longo da execução, e válidos para todos os 

efeitos contratuais: Ofício, e-mail com certificação R-Post e telefones indicados. 
 

6.9. Produto(s): Serão produzidos diversos produtos de comunicação de acordo com a demanda, 
como os mencionados nas especificações das atividades a serem desempenhadas pelos 
profissionais postas no Detalhamento do Objeto deste Termo de Referência. 
 

6.10. Garantia de execução contratual:  A Contratada prestará garantia financeira de 5% (cinco 
por cento), nos termos previstos no instrumento convocatório ou no Contrato. 
 

6.11. Local, dias e horários para a prestação dos serviços:   Os serviços serão executados de 
segunda-feira a sexta-feira, em dias de funcionamento da ANEEL. Primordialmente, a atuação 
será no edifício da ANEEL em Brasília-DF. Exceção se faz no caso dos jornalistas, que poderão se 
deslocar para acompanhar eventos em Brasília ou em viagens, conforme determinado pela 
ASCOM, e no caso do editor de mídia audiovisual e dos operadores de mídia audiovisual, que 
poderão executar suas atividades em outros locais em Brasília, em eventos promovidos pela 
ANEEL. Os demais profissionais (gerente de criação e designers gráficos) exercerão suas 
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atividades no edifício-sede da ANEEL. Os serviços serão prestados entre 07h00 e 21h00, horário 
de funcionamento da Agência. A jornada de trabalho deverá ser de 40 (quarenta) horas 
semanais para designers gráficos e gerente de criação e de 30 (trinta) horas semanais para 
jornalistas, redatores, editor de mídia audiovisual e operadores de mídia audiovisual. A jornada 
se realizará de acordo com a conveniência da ANEEL e com o estabelecido pela legislação 
vigente, inclusive levando em consideração o dissídio, convenção ou acordo coletivo de trabalho 
das categorias. Não está prevista a realização de horas extras e sim banco de horas para 
eventuais horas excedentes. O horário núcleo de cada funcionário será definido pela ASCOM 
conforme a necessidade, tendo por base a escala provável prevista na Tabela IV ς Escala 
Provável dos Profissionais. 
 

Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais 
 

Profissional Início Fim Total 
Intervalo / 

Almoço 
Horas 

Trabalhadas 
Jornada 
Semanal 

Jornalista 1 07:00:00 13:15:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Jornalista 2 13:15:00 19:30:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Redator 1 07:00:00 13:15:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Redator 2 13:15:00 19:30:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Web designer 1 09:00:00 18:00:00 09:00:00 01:00:00 08:00:00 40:00:00 

Web designer 2 09:00:00 18:00:00 09:00:00 01:00:00 08:00:00 40:00:00 

Web designer 3 10:00:00 19:00:00 09:00:00 01:00:00 08:00:00 40:00:00 

Web designer 4 10:00:00 19:00:00 09:00:00 01:00:00 08:00:00 40:00:00 

Gerente de criação 1 09:00:00 18:00:00 09:00:00 01:00:00 08:00:00 40:00:00 

Editor de mídia 
audiovisual 1 

13:00:00 19:15:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Operador de mídia 
audiovisual 1 

07:00:00 13:15:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Operador de mídia 
audiovisual 2 

13:15:00 19:30:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Operador de mídia 
audiovisual 3 

07:00:00 13:15:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Operador de mídia 
audiovisual 4 

13:15:00 19:30:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 

Operador de mídia 
audiovisual 5 

14:45:00 21:00:00 06:15:00 00:15:00 06:00:00 30:00:00 
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6.12. Requisitos dos Postos de Trabalho e Insumos necessários para a execução do serviço: 

Ver Anexo A do Termo de Referência ς Especificações Quanto aos Postos de Trabalho e Anexo 
B ς Descrição de Insumos para Postos de Trabalho. 
 

6.13. Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da Contratada de manter 
integralmente as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o período de 
execução: A partir do recebimento da fatura, será averiguada toda a documentação relativa às 
questões trabalhistas e de serviço, incluindo o relatório de atividade dos profissionais, cópias de 
contracheques, bem como documentos comprobatórios de recolhimento de tributos e 
benefícios. 

 
VII. GESTÃO DO CONTRATO  

 
7.1. A Gestão e fiscalização da execução contratual será realizada pela ANEEL de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, nos termos definidos pela Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
notadamente em seus Anexos VIII-A e VIII-B, compreendendo, em termos gerais, as seguintes 
atividades: 

7.1.1.  Gestão da execução do contrato. 
7.1.2. Fiscalização Técnica. 
7.1.3. Fiscalização Administrativa.     
7.1.4. Fiscalização Setorial.    
7.1.5. Fiscalização pelo Público Usuário. 
 

7.2. O Anexo C do Termo de Referência ς Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução 
Contratual apresenta o detalhamento das atividades acima relacionadas, as quais deverão ser 
efetuadas pelos membros designados pela ANEEL, conforme definido abaixo: 

7.2.1.  δGestor do Contrato, responsável e executor de todas as atividades. 
7.2.1.1. Justificar a impossibilidade de designar agentes administrativos distintos para 

exercer as atividades de gestão e de fiscalização contratual, em atendimento ao 
princípio da segregação de funções, e conforme recomendado pela legislação e a 
jurisprudência. 

7.2.2.  χ  Gestor do Contrato, responsável por todas as atividades, mas que será auxiliado por: 

7.2.2.1.  χFiscal Técnico, executor das atividades referentes à fiscalização técnica. 

7.2.2.2.  χ Fiscal Administrativo, executor das atividades referentes à fiscalização 
administrativa. 

7.2.2.3.  δFiscal Setorial, executor das atividades referentes à fiscalização setorial.  
7.2.3. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, poderá ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
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consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 
7.3. A prestação de serviços a ser contratada, conforme a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 

5/2017 não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

7.3.1. Conforme prevê a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008, em seus arts. 6º e 8º, 
haverá notificação direta pela equipe da ASCOM para execução das atividades descritas no 
contrato para todos os postos de serviço, dada a dinâmica exigida para a realização dos 
trabalhos. Tal notificação não configura subordinação direta, uma vez que esta não se 
explica apenas pelo recebimento de ordens diretas e fiscalização do tomador de serviços. 
Também não se caracteriza a pessoalidade, visto que os empregados podem ser 
ǎǳōǎǘƛǘǳƝŘƻǎ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻ ƴŀ ŜȄŜŎǳœńƻ Řŀǎ ǘŀǊŜŦŀǎΣ ƴńƻ ƘŀǾŜƴŘƻ ǊŜƭŀœńƻ άƛƴǘǳƛǘǳ 
ǇŜǊǎƻƴŀŜέΦ  

 
7.4. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração 

da Contratada, a exemplo de: 
7.4.1. Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de 

contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da Contratada. 
7.4.2. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente descritas 
no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços de 
recepção, apoio administrativo ou ao usuário. 

7.4.3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas. 
7.4.4. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

7.4.5. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

7.4.6. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da Contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso 
salarial da categoria, desde que justificadamente. 

7.4.7. Conceder aos trabalhadores da Contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais 
como recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
 

VIII. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO/MEDIÇÃO DO SERVIÇO PARA PAGAMENTO COM BASE NO RESULTADO: 
8.1. Unidade de medida do serviço: 
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8.1.1.  δEspecificar um parâmetro de medição que será utilizado para quantificar os serviços 
executados e aferir resultados para fins de pagamento. 

8.1.2.  χPostos de trabalho:  A quantidade de postos de trabalho levou em consideração o 
horário de funcionamento da Agência e a demanda de trabalho já conhecida no caso dos 
designers, gerente de criação e operadores de áudio e vídeo, e estimada para os demais 
cargos (jornalista e redator). No caso das categorias com jornada semanal de 30 (trinta) 
horas, com turno diário de 6 (seis) horas, a quantidade de postos foi definida levando-se 
em conta a carga horária reduzida e os horários em que as demandas e eventos 
habitualmente acontecem, isto é, das 07h00 às 21h00. Para cobrir esse período, são 
necessários dois profissionais para cada posto, para que atuem em revezamento, cobrindo 
a maior parte do horário da ANEEL. O operador de mídia audiovisual 5 atuará para cobrir os 
horários de troca entre os demais operadores e dar suporte nos horários de pico das 
demandas. Por essa razão, só haverá um funcionário para o posto. Conforme Tabela III ς 
Quantitativos Demandados e Tabela IV ς Escala Provável dos Profissionais. 

 
8.2. Produtividade de referência do serviço:  Não se aplica. 

 

8.3. Instrumento de Medição de Resultado (IMR): conforme Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
5/2017, a ANEEL avaliará a execução do serviço e utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultados (IMR) descrito abaixo para aferir a qualidade da prestação e definir o pagamento 
devido à Contratada. 

  

8.3.1. O Indicador de Qualidade dos Serviços Prestados tem as seguintes especificações: 
 

INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Finalidade Garantir que os serviços sejam realizados conforme qualidade e frequência contratados 

Meta a cumprir Serviços prestados com 100% de aderência às especificações do contrato 

Instrumento de medição Relatório Mensal de Avaliação de Qualidade dos Serviços Prestados 

Forma de acompanhamento Registro de ocorrências pelo Gestor do Contrato 

Periodicidade Mensal 

Início da Vigência 60 (sessenta) dias após o início da execução do contrato 

 

8.3.2. Para o atesto dos serviços, o Gestor do Contrato elaborará o Relatório mensal de 
Avaliação de Qualidade dos Serviços Prestados, consolidando as informações relativas às 
ocorrências verificadas na execução, e calculará o Indicador de Qualidade dos Serviços 
Prestados e eventual redimensionamento do pagamento: 
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ASSESSORIA INSTITUCIONAL DA DIRETORIA/ANEEL 

RELATÓRIO MENSAL DE AVALIAÇÃO  DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Contrato nº xx/20xx ς Serviços de xxx 

Vigência: xx/xx/20xx ς xx/xx/20xx 

Período de avaliação: xx/xx/20xx a xx/xx/20xx 

Total de postos no período: xx 

Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados 

Critério Ocorrência 
Pontuação 

por 
Ocorrência 

Data 
Quantidade 

de 
Ocorrências 

Pontos 
Perdidos 

Apresentação e 
identificação pessoal 

do empregado alocado 
na prestação dos 

serviços, nos termos 
estabelecidos pelo 

contrato. 

Não observar os requisitos de 
identificação (ausência de crachá). Por 
empregado e por dia. 

0,5      

Cumprimento do 
horário pelo 

empregado alocado na 
prestação dos serviços, 

nos termos 
estabelecidos pelo 

contrato. 

Não cumprimento dos horários 
estabelecidos pelo contrato. Por 
empregado e por dia. 

1      

Atraso de 24 horas em resolver falhas 
no registro e controle diário da 
assiduidade e da pontualidade do 
empregado. Por ocorrência. 

1,00      

Atraso de 24 horas na reposição de 
funcionário ausente no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. Por 
funcionário e por dia. 

1,50      

Execução do trabalho 
pelo empregado 

alocado na prestação 
dos serviços, nos 

termos estabelecidos 
pelo contrato. 

Atraso de 24 horas não justificado no 
prazo para entrega de tarefa. Por 
tarefa. 

1,50      

Inexecução de acordo com as 
especificações sem motivo justificado, 
de forma paliativa ou em caráter 
permanente. Por empregado e por 
inexecução. 

1,50      

Recusar-se a executar serviço de 
acordo com as especificações sem 
motivo justificado, de forma paliativa 
ou em caráter permanente. Por 
funcionário e por recusa. 

2,00      

TOTAL DE PONTOS PERDIDOS:  

INDICADOR DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS = 10 ς (TOTAL DE PONTOS PERDIDOS/TOTAL DE 
POSTOS NO PERÍODO) 
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RESULTADO GLOSA 

Indicador maior que 9,5 (    ) Sem GLOSA 

Indicador maior ou igual a 9,0 e menor ou igual a 9,5 (    ) Notificação à Contratada 

Indicador maior ou igual a 8,0 e menor que 9,0 (    ) GLOSA de 5%  

Indicador maior ou igual a 7,0 e menor que 8,0 (    ) GLOSA de 10%  

Indicador maior ou igual a 6,0 e menor que 7,0 
(   ) GLOSA de 15% e abertura de processo de 
apuração de responsabilidade administrativa 

Indicador menor que 6,0 
(   ) GLOSA de 20% e abertura de processo de 
apuração de responsabilidade administrativa 

VALOR PREVISTO 
DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS: 
R$XXX,XX. 

GLOSA AO VALOR PREVISTO: R$ XXX,XX.   

Data:                                                                                        

Gestor do Contrato: 

Cargo: 

Siape nº:  

 
 

8.3.3. Após ser notificada do Relatório Mensal de Avaliação dos Serviços Prestados, a 
Contratada poderá apresentar justificativa por escrito para eventual prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização do contrato, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.3.4. As adequações nos pagamentos não invalidam a abertura de processo de apuração de 
responsabilidade.  

8.3.5. No caso de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, mesmo sem aplicação de glosa ao pagamento (mais de duas 
vezes por semestre), ou sempre que for ultrapassado o nível mínimo tolerável do Indicador 
de Qualidade dos Serviços Prestados, com aplicação de glosa ao pagamento (indicador 
menor que 8,0), será instaurado processo de apuração de responsabilidade administrativa, 
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visando a aplicação de outras sanções à Contratada, e ensejando, inclusive, rescisão 
contratual.  

8.3.6. A Contratada terá prazo de 60 (sessenta) dias, após a assinatura do contrato, para 
adequar os níveis de qualidade dos serviços. Nesse período, a Contratante realizará a 
avaliação da qualidade dos serviços, entretanto, não serão aplicadas as possíveis 
adequações nos pagamentos constantes no quadro acima. 

8.3.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

8.3.8. A utilização do IMR não se confunde com a aplicação das penalidades discriminadas na 
CláusulaςSanções Administrativas do Contrato, mas ambas podem, inclusive, ser aplicadas 
concorrentemente, observadas as peculiaridades de cada caso. O IMR será aplicado quando 
do atesto pelo Gestor do Contrato, sendo condição e regra para o cumprimento do objeto 
e pagamento dos serviços, enquanto a sanção administrativa deverá ser aplicada 
observando-se o contraditório e a ampla defesa da contratada, em processo instaurado 
independentemente do processo administrativo principal da contratação.   

8.3.9. O IMR seguirá as condições definidas neste Termo de Referência e fará parte do Termo 
de Contrato como obrigação entre as partes. 

8.3.10. Em hipótese alguma a Contratada deverá materializar a elaboração do IMR, ou seja, o 
Gestor do Contrato é quem deve responder por sua elaboração e aplicação para apuração 
do valor efetivo a ser pago pelo serviço. 

  
IX. RISCO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FGTS 

9.1. A ANEEL adotará o seguinte mecanismo para controle interno do risco de descumprimento, pela 
Contratada, de obrigações trabalhistas, previdenciárias e FGTS, em relação a seus empregados 
alocados na execução do contrato: 

9.1.1.  χConta-5ŜǇƽǎƛǘƻ ±ƛƴŎǳƭŀŘŀφ.ƭƻǉǳŜŀŘŀ ǇŀǊŀ ƳƻǾƛƳŜƴǘŀœão.  

9.1.2.  δPagamento pelo Fato Gerador. 
9.1.2.1. Justificativa: A AID avalia a Conta-Depósito Vinculada como o melhor instrumento 

para controle interno desse risco, ao obrigar a empresa ao provisionamento mensal 
dessas verbas, recolhidas ao banco mensalmente pela Agência, ao mesmo tempo 
evitando sua permanência nos saldos de empenho, onde estariam sujeitas a restrições 
financeiras que poderiam impedir seu pagamento dentro dos prazos legais. A Conta-
Depósito Vinculada permite maior controle no processo de acompanhamento e 
fiscalização, pois, para liberar valores pagos, é necessário realizar análise documental 
para conferência dos direitos trabalhistas tutelados, contribuindo para garantir o 
cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas dos empregados alocados na 
prestação dos serviços. 

9.2. A metodologia para efetivação do controle seguirá o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017. 
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Anexo A - Especificações Quanto aos Postos de Trabalho 
 

1. Requisitos gerais 
1.1. O empregado alocado deverá atuar no posto de trabalho com observância às disposições a 

seguir, além de desenvolver as atribuições e preencher os requisitos específicos para cada posto 
de serviço.  

1.1.1. Ser pontual e permanecer no posto de serviço determinado, ausentando-se quando 
substituído(a) por outro(a) profissional ou após comunicação ao Preposto da empresa.  

1.1.2. Apresentar-se devidamente identificado(a), com crachá.  
1.1.3. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da Contratante. 
1.1.4. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada. 
1.1.5. Observar o Código de Ética da ANEEL, disponível em https://www.aneel.gov.br/normas-

da-organizacao.  
1.1.6. Respeitar as Normas da ANEEL, especialmente a Norma de Organização ANEEL nº 32, de 

11 de maio de 2009, que dispõe sobre os serviços de recepção (disponível em 
http://www.aneel.gov.br/normas-da-organizacao), principalmente no que tange ao acesso 
à segurança e à gestão de correspondências e processos. 

1.1.7. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente 
autorizado.  

1.1.8. Zelar pela preservação do patrimônio da Contratante sob sua responsabilidade, 
mantendo a higiene, a organização do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, 
quando necessário.  

1.1.9. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas 
informatizados disponíveis para a execução dos serviços.  

1.1.10. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da Contratante para solucionar 
falhas em máquinas e equipamentos.  

1.1.11. Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos 
equipamentos colocados à sua disposição.  

1.1.12. Assumir o posto com todos os insumos necessários para o bom desempenho do trabalho.  
1.1.13. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando todas as situações 

encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas.  
1.1.14. Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço.  
1.1.15. Manter atualizada a documentação utilizada no posto.  
1.1.16. Buscar orientação com o Preposto em caso de dificuldades no desempenho das 

atividades, repassando-lhe o problema.  
1.1.17. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 

emergenciais.  
1.1.18. Levar ao conhecimento do Preposto, imediatamente, qualquer informação considerada 

importante.  

https://www.aneel.gov.br/normas-da-organizacao
https://www.aneel.gov.br/normas-da-organizacao
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1.1.19. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao preposto, 
lavrando posteriormente a ocorrência por escrito.  

1.1.20. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências da 
Contratante, providenciando para que sejam encaminhados à equipe de segurança ou ao 
Preposto.  

1.1.21. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 
desempenhado durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 
interrupções desnecessárias no atendimento.  

1.1.22. Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 
Contratante.  

1.1.23. Tratar a todos com urbanidade.  
1.1.24. Não abordar autoridades ou servidores que não sejam membros da equipe de fiscalização 

designada pela ANEEL para tratar de assuntos atinentes ao contrato.  
 

2. Requisitos por perfil profissional  
 

2.1. Perfil profissional: Jornalista  
2.1.1. Unidade de medida: Posto. 
2.1.2. Jornada de trabalho: De segunda a sexta-feira, entre 07h00 e 21h00, que é o horário de 

funcionamento da Agência. A escala provável para Jornalista foi posta no Item 1 da Tabela 
IV ς Escala Provável dos profissionais. Pode haver adequações de horários conforme a 
necessidade da ANEEL.  

2.1.3. Quantidade de postos: 1. 
2.1.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 2. 
2.1.5. Carga horária semanal: 30 horas. 
2.1.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22. 
2.1.7. Classificação CBO: 2611-25. 
2.1.8. Formação escolar: Nível superior completo obtido em instituição que tenha expedido 

diploma devidamente registrado junto ao Ministério da Educação (MEC). Fluência em 
inglês, comprovada pela apresentação de certificados de proficiência dentro da validade 
(quando for o caso), como Cambridge Exams, ou IELTS (International English Language 
Testing System), ou EF SET (EF Standard English Test) ou TOEFL (Test of English as a Foreign 
Language) ou TOEIC (Test of English for International Communication.  

2.1.9. Experiência profissional: Experiência mínima de 2 (dois) anos de atuação na área de 
comunicação, em assessorias de órgãos públicos, agências/empresas ou em veículos de 
comunicação. A experiência deve indicar claramente a produção de matérias de conteúdo 
jornalístico publicadas em veículos de comunicação, tais como revistas e mídias sociais. A 
comprovação poderá ocorrer no momento da apresentação do profissional, por meio de 
apresentação de contrato de trabalho ou registro na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) e/ou declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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Registro profissional emitido por sindicato profissional da categoria ou órgão competente 
da Secretaria do Trabalho, do Ministério da Economia. 

2.1.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
 

2.2. Perfil profissional: Redator  
2.2.1. Unidade de medida: Posto. 
2.2.2. Jornada de trabalho: Em dias úteis de funcionamento da Agência, de segunda a sexta-

feira, entre 07h00 e 21h00, horário de funcionamento da Agência. A escala provável para 
Redator foi posta na Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais. Pode haver adequações 
da jornada e a prestação de serviço fora do horário previsto com a anuência da ANEEL 
ensejará em banco de horas. 

2.2.3. Quantidade de postos: 1. 
2.2.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 2. 
2.2.5. Carga horária semanal: 30 horas. 
2.2.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22. 
2.2.7. Classificação CBO: 2615-30. 
2.2.8. Formação escolar: Curso de nível superior concluído, obtido em instituição que tenha 

expedido diploma devidamente registrado junto ao Ministério da Educação (MEC). Fluência 
em inglês, comprovada pela apresentação de certificados de proficiência dentro da validade 
(quando for o caso), como Cambridge Exams, ou IELTS (International English Language 
Testing System), ou EF SET (EF Standard English Test) ou TOEFL (Test of English as a Foreign 
Language) ou TOEIC (Test of English for International Communication). 

2.2.9. Experiência profissional: Experiência mínima de 2 (dois) anos de atuação na área de 
comunicação, com atuação em assessorias de órgãos públicos, agências/empresas ou em 
veículos de comunicação. As atividades a serem comprovadas devem englobar a 
estruturação de pautas e de matérias jornalísticas. A experiência a ser comprovada deve 
englobar a estruturação de pautas e de matérias jornalísticas. A comprovação poderá 
ocorrer no momento da apresentação do profissional, por meio de apresentação de 
contrato de trabalho ou registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou 
declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

2.2.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
 

2.3. Perfil profissional: Designer gráfico  
2.3.1. Unidade de medida: Posto. 
2.3.2. Jornada de trabalho: Em dias úteis de funcionamento da Agência, de segunda a sexta-

feira, entre 07h00 e 21h00, horário de funcionamento da Agência. A escala provável para 
Designer gráfico foi posta na Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais. Pode haver 
adequações da jornada e a prestação de serviço fora do horário previsto com a anuência da 
ANEEL ensejará em banco de horas. 

2.3.3. Quantidade de postos: 4. 
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2.3.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 1. 
2.3.5. Carga horária semanal: 40 horas 
2.3.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22.  
2.3.7. Classificação CBO: 2624-10 
2.3.8. Formação escolar: Curso de nível superior concluído, com formação em Desenho 

Industrial, Comunicação Social, Programação Visual ou Publicidade ou habilitações afins, 
obtido em instituição que tenha expedido diploma devidamente registrado junto ao 
Ministério da Educação (MEC). 

2.3.9. Experiência profissional: Experiência em programação visual e design gráfico de, no 
mínimo, 3 (três) anos na elaboração de projetos gráficos, identidades visuais, peças para 
redes sociais, ilustrações e infográficos, diagramação e tratamento de imagens para 
publicações impressas e online. Ter conhecimento no uso das seguintes ferramentas e 
tecnologias: Photoshop I, llustrator, InDesign D, reamweaver, Webstandarts, CSS, Corel 
Draw e HTML.  A comprovação poderá ocorrer no momento da apresentação do 
profissional, por meio de apresentação de contrato de trabalho ou registro na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) em cargos como designer ou assemelhado e/ou 
declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou apresentação 
de portfólio com trabalhos realizados nessas ferramentas. 

2.3.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
 
 

2.4. Perfil profissional: Gerente de criação  
2.4.1. Unidade de medida: Posto. 
2.4.2. Jornada de trabalho: Em dias úteis de funcionamento da Agência, de segunda a sexta-

feira, entre 07h00 e 21h00, horário de funcionamento da Agência. A escala provável para 
Gerente de criação foi posta na Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais. Pode haver 
adequações da jornada e a prestação de serviço fora do horário previsto com a anuência da 
ANEEL ensejará em banco de horas. 

2.4.3. Quantidade de postos: 1. 
2.4.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 1. 
2.4.5. Carga horária semanal: 40 horas. 
2.4.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22.  
2.4.7. Classificação CBO: 2624-10. 
2.4.8. Formação escolar: Curso de nível superior concluído, com formação em Desenho 

Industrial, Comunicação Social, Programação Visual ou Publicidade ou habilitações afins, 
obtido em instituição que tenha expedido diploma devidamente registrado junto ao 
Ministério da Educação (MEC). 

2.4.9. Experiência profissional: Experiência em programação visual e design gráfico de, no 
mínimo, 3 (três) anos na elaboração e execução de projetos gráficos, identidades visuais, 
peças para redes sociais, ilustrações e infográficos, diagramação e tratamento de imagens 
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para publicações impressas e online. Ter conhecimento no uso das seguintes ferramentas e 
tecnologias: Photoshop I, llustrator, InDesign D, reamweaver, Webstandarts, CSS, Corel 
Draw e HTML.  A comprovação poderá ocorrer no momento da apresentação do 
profissional, por meio de apresentação de contrato de trabalho ou registro na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) em cargos como designer ou assemelhado e/ou 
declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou apresentação 
de portfólio com trabalhos realizados nessas ferramentas. Experiência de, ao menos, 1 (ano) 
na coordenação de equipe de designers (ou profissionais similares) e gestão de projetos de 
design gráfico. 

2.4.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
 

2.5. Perfil profissional: Editor de mídia audiovisual  
2.5.1. Unidade de medida: Posto. 
2.5.2. Jornada de trabalho: Em dias úteis de funcionamento da Agência, de segunda a sexta-

feira, entre 07h00 e 21h00, horário de funcionamento da Agência. A escala provável para 
Editor de mídia audiovisual foi posta na Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais. Pode 
haver adequações da jornada e a prestação de serviço fora do horário previsto com a 
anuência da ANEEL ensejará em banco de horas. 

2.5.3. Quantidade de postos: 1. 
2.5.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 1. 
2.5.5. Carga horária semanal: 30 horas. 
2.5.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22. 
2.5.7. Classificação CBO: 3744-05. 
2.5.8. Formação escolar: 2º grau completo, obtido em instituição que tenha expedido 

certificado devidamente registrado junto ao Ministério da Educação (MEC). 
2.5.9. Experiência profissional: Experiência profissional mínima de 1 (um) ano em atividades 

compatíveis com as atribuições do posto e domínio das ferramentas disponibilizadas no 
pacote Adobe para produção e edição audiovisual. A comprovação pode se dar por meio de 
apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declarações válidas, 
emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, além de portfólio ou currículo 
documentado.    Possuir Registro Profissional (DRT) na área audiovisual, nos termos da Lei 
nº 6.615/1978 e/ou certificações similares que comprovem capacitação na atribuição. 

2.5.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
 

2.6. Perfil profissional: Operador de mídia audiovisual  
2.6.1. Unidade de medida: Posto. 
2.6.2. Jornada de trabalho: Em dias úteis de funcionamento da Agência, de segunda a sexta-

feira, entre 07h00 e 21h00, horário de funcionamento da Agência. A escala provável para 
Operador de mídia audiovisual foi posta na Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais. 
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Pode haver adequações da jornada e a prestação de serviço fora do horário previsto com a 
anuência da ANEEL ensejará em banco de horas. 

2.6.3. Quantidade de postos: 2. 
2.6.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 2. 
2.6.5. Carga horária semanal: 30 horas. 
2.6.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22. 
2.6.7. Classificação CBO: 3731-05. 
2.6.8. Formação escolar: 2º grau completo, obtido em instituição que tenha expedido 

certificado devidamente registrado junto ao Ministério da Educação (MEC). 
2.6.9. Experiência profissional mínima de 1 (um) ano em atividades compatíveis com as 

atribuições do posto e conhecimento de softwares de captura e edição de áudio e vídeo, 
como os disponibilizados no pacote Adobe, comprovada pela apresentação de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração válida emitida por pessoas de direito 
público ou privado. Possuir Registro Profissional (DRT) na área audiovisual, nos termos da 
Lei nº 6.615/1978 e/ou certificações similares que comprovem capacitação na atribuição. 

2.6.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
 

2.7. Perfil profissional: Operador de mídia audiovisual 
2.7.1. Unidade de medida: Posto. 
2.7.2. Jornada de trabalho: Em dias úteis de funcionamento da Agência, de segunda a sexta-

feira, entre 07h00 e 21h00, horário de funcionamento da Agência. A escala provável para 
Operador de mídia audiovisual foi posta na Tabela IV ς Escala Provável dos profissionais. 
Pode haver adequações da jornada e a prestação de serviço fora do horário previsto com a 
anuência da ANEEL ensejará em banco de horas. 

2.7.3. Quantidade de postos: 1. 
2.7.4. Quantidade de empregados alocados por posto: 1. 
2.7.5. Carga horária semanal: 30 horas. 
2.7.6. Período médio mensal de trabalho (dias): 22. 
2.7.7. Classificação CBO: 3731-05. 
2.7.8. Formação escolar: 2º grau completo, obtido em instituição que tenha expedido 

certificado devidamente registrado junto ao Ministério da Educação (MEC). 
2.7.9. Experiência profissional: Experiência profissional mínima de 1 (um) ano em atividades 

compatíveis com as atribuições do posto e conhecimento de softwares de captura e edição 
de áudio e vídeo, como os disponibilizados no pacote Adobe, comprovada pela 
apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração válida 
emitida por pessoas de direito público ou privado. Possuir Registro Profissional (DRT) na 
área audiovisual, nos termos da Lei nº 6.615/1978 e/ou certificações similares que 
comprovem capacitação na atribuição. 

2.7.10. Atribuições: constantes no item 6.1.2. 
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3. Prazo para alocação de funcionários nos postos de trabalho: Em até 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, devem ser apresentados os currículos e portfólios dos profissionais 
indicados, que devem se apresentar para o trabalho em até 5 (cinco) dias úteis da aprovação pela 
Contratante. 
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Anexo B ς Descrição de Insumos para Postos de Trabalho 
 

 

 

Smartphone com pacote de voz e dados 
 
Apenas para os ocupantes do posto de Jornalista deverá haver disponibilização mensal de telefone 

celular móvel tipo smartphone com pacote de voz e dados, incluindo no mínimo 4GB de Internet móvel 

e ligações ilimitadas para todas as operadoras do Brasil, e instalação de aplicativo de mensagens 

instantâneas (WhatsApp ou similar) e de aplicativo tipo Global Position System (GPS), a critério da 

contratada (Waze, Google Maps ou similar). 
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Anexo C ς Atividades de Gestão e Fiscalização da Execução Contratual 
 

 

As disposições previstas neste anexo não excluem o disposto nos Anexos VIII-A e VIII-B da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 
1. GESTÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.1. Responsável: Gestor do Contrato. 
 

1.2. Responsabilidades: 
1.2.1. Coordenação das atividades relativas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo 

público usuário, em consonância com o contrato, e com os Fiscais, caso determinado pela 
ANEEL. 
 

1.2.2. Autorizar a execução do Contrato mediante a emissão do documento indicado no Termo 
de Referência.  
 

1.2.3. Promover, após a assinatura do contrato e sempre que a natureza dos serviços exigir, uma 
reunião inicial para revisão das obrigações contratuais, mecanismos de fiscalização, 
estratégias para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

1.2.3.1. Os assuntos tratados devem ser registrados em ata e, preferencialmente, estarem 
presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o 
preposto da empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da 
Contratação. 

 

1.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações 
constantes no instrumento convocatório, Termo de Referência ou na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

1.2.4.1. Nas contratações de serviços, cada vício, defeito ou incorreção reveste-se de 
característica peculiar, devendo o fiscal do contrato avaliar o caso concreto, e fixar 
prazo para as correções. 

 
1.2.5. Notificar a Contratada sempre que a mesma descumprir qualquer condição pactuada, 

bem como diante de ocorrências ou de circunstâncias notadas durante a fiscalização que 
possam prejudicar a execução, solicitando as providências necessárias ao bom andamento 
dos serviços. 
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1.2.6. Monitorar os prazos de execução e de vigência contratual, inclusive no tocante aos 
procedimentos administrativos internos exigidos para sua continuidade ou encerramento. 
 

1.2.7. Monitorar a execução financeira do contrato, mediante o controle de pagamentos 
efetuados e do recurso orçamentário, visando dar cumprimento ao cronograma financeiro. 

 
1.2.8. Com base no histórico da contratação, e nos princípios da necessidade, economicidade e 

oportunidade, encaminhar o processo administrativo à SLC, no prazo cabível ao tipo de 
ajuste contratual demandado, devidamente instruído e motivado com entendimento 
favorável ou desfavorável à questão, sobre procedimentos referentes a: 

1.2.8.1. Proposição de sanções. 
1.2.8.2. Repactuações e reajustes.  
1.2.8.3. Reequilíbrios. 
1.2.8.4. Rescisões. 
1.2.8.5. Prorrogações de prazos de vigência de serviços continuados, na forma prevista no 

art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993. 
1.2.8.5.1. O processo deverá estar  instruído com: a) comprovação de que a forma de 

prestação dos serviços permanece de natureza continuada; b) comprovação de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; c) justificativa porque a 
ANEEL mantém interesse na realização do serviço; d) manifestação expressa da 
contratada concordando com a prorrogação; e) comprovação de que a 
contratada mantém as condições iniciais de habilitação; e f) comprovação de que 
o valor do contrato é mais vantajoso para a ANEEL do que a realização de nova 
contratação, sem prejuízo de eventual negociação com a contratada para 
adequação dos valores.  

1.2.8.6. Alterações contratuais do objeto, desde que justificadas, na forma prevista no art. 
65 da Lei nº 8.666/1993. 

1.2.8.6.1. O processo deverá estar instruído com: a) a descrição do objeto do 
contrato com as suas especificações e do modo de execução; b) a descrição 
detalhada da proposta de alteração; c) a justificativa para a necessidade da 
alteração  proposta e a referida hipótese legal; d) o detalhamento dos custos da 
alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que 
mantém a equação econômico-financeira do contrato; e ) a ciência da 
contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no caso de alteração 
unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das 
partes. 

 
1.2.9. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto ou equipamento cujo uso seja 

considerado prejudicial à boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou ainda, que não 
atenda às necessidades dos serviços contratados. 
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1.2.10. Ordenar a imediata retirada de empregado da Contratada que estiver sem uniforme ou 

crachá, embaraçar ou dificultar a fiscalização, ou cuja idoneidade, capacidade, atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes, 
insatisfatórios ou inadequados à prestação dos serviços, e exigir sua substituição no prazo 
de até 24 horas. 
 

1.2.11. Formalizar solicitação de atendimento extraordinário de acordo com o pactuado. 
 
1.2.12. Realizar o recebimento do objeto contratual, auxiliado pelos Fiscais do Contrato quando 

couber, nos termos da cláusula específica de recebimento deste Termo de Referência, 
respeitada a Lei nº 8.666/1993. 
 

1.2.13. Receber a fatura correspondente, após recebimento definitivo dos serviços, atestá-la se 
o objeto entregue e os valores cobrados estiverem de acordo com o contratado, e a mesma 
atender a forma estabelecida pela legislação vigente, instruir o processo de pagamento com 
a nota fiscal ou fatura e os demais documentos comprobatórios da prestação dos serviços, 
e encaminhá-lo para o setor competente para pagamento,  no prazo e condições 
estabelecidas, efetuando glosa de valores errôneos, quando necessário. 
 

1.2.14. Ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada no instrumento 
convocatório ou contrato, sem perda da qualidade na execução do serviço, solicitar à 
autoridade competente do setor de licitações a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

2.1. Responsável: Fiscal Técnico. 
 

2.2. Responsabilidades: 
 

2.2.1. Avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento de acordo com o resultado. 
 

2.2.2. Medir a eficiência dos serviços prestados, zelando pelo efetivo cumprimento do padrão 
de qualidade estabelecido. 
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2.2.3. Utilizar, quando pactuado no instrumento convocatório ou no contrato, o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), e realizar o redimensionamento do pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: a) não produzir os resultados, deixar 
de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

2.2.3.1.  A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

 
2.2.4. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

 
2.2.5. Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
2.2.5.1. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 
 

2.2.6. Avaliar a justificativa da contratada para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, caso apresentada, e aceitá-la, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador. 

 
2.2.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da contratada, bem como 

quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, aplicar as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

 
2.2.8. Realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

 
2.2.9. Efetuar inspeções periódicas para verificar se os bens, utensílios ou equipamentos 

colocados à disposição da Contratada estão sendo utilizados e conservados corretamente. 
 

2.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório. 
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3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

3.1. Responsável: Fiscal Administrativo (ou Gestor do Contrato, na forma definida no Termo de 
Referência do objeto). 
 

3.2. Responsabilidades:  
 

3.2.1. Realizar a fiscalização administrativa com base em critérios estatísticos, levando em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 
3.2.2. Exigir: 

3.2.2.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que houver admissão de 
novos empregados pela contratada: 

3.2.2.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. 

3.2.2.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada. 

3.2.2.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 
prestarão os serviços.  

 
3.2.2.2. Até o dia 30 do mês seguinte ao da prestação dos serviços, quando não for possível 

a verificação de sua regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 
3.2.2.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND).  
3.2.2.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede da Contratada.  
3.2.2.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF). 
3.2.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
3.2.2.3.  A qualquer tempo: 

3.2.2.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante. 

3.2.2.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante.  
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3.2.2.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de 
depósitos bancários. 

3.2.2.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

3.2.2.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.  

  
3.2.2.4. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos 

serviços, no prazo definido no contrato: 
3.2.2.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 

de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 
categoria. 

3.2.2.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais. 

3.2.2.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 
de cada empregado dispensado. 

3.2.2.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  
 

3.2.3. Analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos 
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

3.2.3.1. Os documentos listados acima poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 

 
3.2.4. Oficiar, em caso de indício de irregularidade no recolhimento de: 

3.2.4.1. Contribuições previdenciárias, à Receita Federal do Brasil (RFB).  
3.2.4.2. Contribuição para o FGTS, ao Ministério da Economia. 

 
3.2.5. Conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou 
a incapacidade da empresa de corrigir. 

 
3.2.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, verificar a efetiva 

realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato.  
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3.2.7. Além das disposições acima citadas, deverá observar, ainda, as seguintes diretrizes:  
 

3.2.7.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 
3.2.7.1.1. Elaborar planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com 

informações sobre todos os empregados terceirizados que prestarão serviços no 
órgão ou entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome 
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, 
gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, 
ocorrências e horas extras trabalhadas, comprovação de exames médicos 
admissionais. 

 
3.2.7.2.  Fiscalizar Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) por amostragem, 

sendo que todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser 
conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem 
com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado, e, com especial 
atenção para: a data de início do contrato de trabalho; a função exercida; a 
remuneração (corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) 
e eventuais alterações dos contratos de trabalho; o número de terceirizados por 
função, que  deve coincidir com o previsto no contrato administrativo; e o salário, que 
não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva 
de Trabalho da Categoria (CCT).  

 
3.2.7.3. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas 

terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação 
gratuito). 

 
3.2.7.4. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de 

trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos 
empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).  

 
3.2.7.5. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 

3.2.7.5.1. Verificar a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze 
por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação 
do serviço. 

3.2.7.5.2. Consultar a situação da empresa junto ao SICAF e exigir a Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 
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3.2.7.5.3. Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de 
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666/1993. 

 
3.2.7.6. Fiscalização diária 

3.2.7.6.1. Evitar ordens diretas da Administração aos terceirizados. As solicitações de 
serviços ou eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados 
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto da empresa. 

3.2.7.6.2. Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a 
negociação de folgas ou a compensação de jornada, uma vez que essa conduta é 
exclusiva do empregador. 

3.2.7.6.3. Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que 
estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de 
trabalho. 

 
3.2.7.7. Fiscalização procedimental 

3.2.7.7.1. Observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos 
empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e 
percentual previstos, devendo ser verificada a necessidade de se proceder a 
repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da 
contratada. 

3.2.7.7.2. Certificar-se de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de 
férias e licenças aos empregados. 

3.2.7.7.3. Certificar-se de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus 
empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária). 

 
3.2.7.8. Fiscalização por amostragem: 

3.2.7.8.1. Solicitar aos empregados, que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes. 

3.2.7.8.2. Solicitar aos empregados os extratos da conta do FGTS, com o objetivo de 
que todos tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano. 

 

4. FISCALIZAÇÃO SETORIAL 
4.1. Responsável: Fiscal Setorial (ou Gestor do Contrato, na forma definida no Termo de Referência 

do objeto). 
 

4.2. Responsabilidades: 
4.2.1. Avaliação dos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação dos serviços 

ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
mesmo órgão ou entidade. 
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5. FISCALIZAÇÃO PELO PÚBLICO USUÁRIO 

5.1. Responsável: Gestor do Contrato. 
 

5.2. Responsabilidades:  
4.2.1 Planejar e implementar pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os 

resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados 
pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 
aspectos qualitativos do objeto. 

 
6. REGISTRO DE OCORRÊNCIAS 

 
6.1. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência 

da prestação dos serviços, cabendo ao Gestor do Contrato e Fiscais, observadas suas atribuições, 
a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

6.1.1. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização. 

6.1.2. Os registros dos desvios na execução contratual devem indicar data, empregados da 
Contratada eventualmente envolvidos, ações necessárias para a regularização das faltas ou 
defeitos, e ciência do superior hierárquico. 

6.1.3. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do 
Fiscal do Contrato deverão ser registradas e encaminhadas ao Gestor do Contrato que as 
enviará ao superior em tempo hábil para a adoção de medidas saneadoras. 

 
6.2. O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, após 

eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela 
fiscalização. 

 
6.3. Os Fiscais do Contrato deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de 

execução do contrato, após a conclusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte 
de informações para as futuras contratações, encaminhando-o à SLC/ANEEL para as devidas 
providências de encerramento de contrato.  

 
6.4. O Gestor do Contrato ou Fiscais do Contrato e seus substitutos deverão elaborar relatório 

registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

 
6.4.1. As seguintes atividades de transição contratual deverão ser conduzidas pela equipe para 

continuidade da prestação do serviço na ANEEL: repassar as tecnologias, técnicas e 
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metodologias de trabalho utilizadas sem perda da informação, a fim de permitir a continuação 

dos trabalhos sem perda de continuidade. 
 

7. ACEITE, RECEBIMENTO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
 

7.1. O aceite e recebimento dos serviços, e o encerramento do contrato serão realizados pelo Gestor 
do Contrato, Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo, Fiscal Setorial ou Equipe de Fiscalização, o que 
couber, conforme determinado pela ANEEL, na forma definida no Termo de Referência.  
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Anexo D ς Levantamento de Custos e Formação de Preço Máximo Estimado da Contratação 
 

 
1. Conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, o valor máximo admitido para 

a contratação, informado neste Termo de Referência, foi definido por meio da elaboração de 
Planilha de Custos e Formação de Preços por profissional em posto de serviço, seguindo o modelo 
previsto no Anexo VII-D da referida instrução, a legislação tributária, previdenciária e trabalhista 
vigentes e demais indicadores de custo destacados a seguir: 
 

SEÇÃO DA 
PLANILHA 

CUSTO FUNDAMENTO 

MÓDULO 1: 
COMPOSIÇÃO DA 
REMUNERAÇÃO 

Considerados apenas 
componentes da 
remuneração que tratam de 
matéria trabalhista 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, art. 6º  

SUBMÓDULO 2.2: 
ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS 
(GPS), FUNDO DE 
GARANTIA POR 
TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS) E 
OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

Riscos Ambientais do 
Trabalho RAT X FAP= 3% x 
2,000 = 6,000%, para todos 
os cargos 
 

RAT com alíquota de 3% (Decreto nº 3.048/1999); FAP=2,000, 
maior valor do multiplicador 

SUBMÓDULO 2.3: 
BENEFÍCIOS 
MENSAIS E 
DIÁRIOS 

Transporte por trecho = R$ 
6,60 

Foi considerado o valor de uma tarifa de ligações curtas (residência 
/ rodoviária do Plano Piloto-Brasília/DF: R$ 3,85) mais uma tarifa 
de circular interno (rodoviária do Plano Piloto-Brasília/DF / ANEEL: 
R$ 2,75). Tal valor equivale ao custo médio por empregado, 
conforme levantamento do desembolso efetivo da última 
contratação, considerando ainda os valores vigentes das tarifas de 
transporte público no DF. 

MÓDULO 3: 
PROVISÃO PARA 
RESCISÃO 

Aviso prévio indenizado = 
0,42% 
 

Estimativa de que 5% dos empregados serão substituídos durante 
1(um) ano. 
{[0,05/12)]x100} = 0,42% 

Somatório das multas do 
FGTS e contribuição social 
sobre aviso prévio 
indenizado e aviso prévio 
trabalhado = 4% 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, Anexo XII, e 
orientações postas pelo Ministério da Economia em 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/noticias/
1238-extincao-contribuicao-social-sobre-o-fgts.   

Aviso prévio 
trabalhado=1,94% 

Acórdão nº 1.186/2017 ς TCU/Plenário estabeleceu o percentual 
de 1,94, correspondente à 100% do provisionamento relativo ao 
aviso prévio trabalhado no primeiro ano do contrato 
[(100% / 30) x 7] / 12 = 1,94% 

Férias=0,694% =8,33%/12=0,694% 
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SUBMÓDULO 4.1: 
AUSÊNCIAS LEGAIS 

Ausências legais= 1 
Estimativa de um dia de ausência legal por ano, feita com base em 
dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Licença Paternidade= 
1,416% 

Estimativa de 1,416% dos empregados usufruindo de 5 (cinco) dias 
da licença por ano (taxa de natalidade da população brasileira, 
feita com base em dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE ) 

Ausência por acidente de 
trabalho, composto por dois 
fatores: 
Dias de Licença= 15 dias por 
ano; e 
Incidência do Evento= 1,22%  
(estimativa de uma licença 
de 15 dias por ano para 
1,22% dos empregados) 

Incidência do Evento: percentual de acidentes de trabalho 
registrados, conforme Anuário Estatístico da Previdência Social ς 
AEPS, em relação à quantidade de trabalhadores que fazem jus à 
emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT 
(trabalhadores com carteira assinada, outros tipos de 
trabalhadores e domésticas), conforme dados da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD.  

Afastamento maternidade= 
1,416% 

Estimativa de 1,416% das empregadas usufruindo 4 (quatro) 
meses de licença por ano (taxa de natalidade da população 
brasileira, feita com base em dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE). 

MÓDULO 5: 
INSUMOS 
DIVERSOS 

Insumos Diversos ς 
Smartphone com pacote de 
voz e dados 
V Telefone celular móvel 

tipo smartphone com 
pacote de voz e dados, 
incluindo no mínimo 4GB 
de Internet móvel e 
ligações ilimitadas para 
todas as operadoras do 
Brasil, e instalação de 
aplicativo de mensagens 
instantâneas (WhatsApp 
ou similar) e de aplicativo 
tipo Global Position 
System (GPS), a critério 
da contratada (Waze, 
Google Maps ou similar). 

Mediana dos valores pesquisados na Internet e em empresas 
fornecedoras. 
O valor obtido é resultado da mediana de preços pesquisados nas 
empresas Claro, Vivo e Tim (pesquisa realizada em 22/9/2020). A 
empresa Oi não comercializa celulares em seu site, não podendo 
compor a pesquisa. 

Insumos Diversos - Insumo Smartphone Smartphone com pacote de voz e dados  
(exclusivamente para o cargo de jornalista) 

Memória de cálculo 
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DESCRIÇÃO  
(especificações conforme Anexo A e 
Anexo B do Termo de Referência) 

QTDE 
MENSAL 

QTDE 
ANUAL 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO 
(R$) 

QTDE DE 
JORNALISTAS 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 
POR POSTO 

(R$) 

Disponibilização mensal para Jornalista 
de telefone celular móvel tipo 
smartphone com pacote de voz e 
dados, incluindo no mínimo 4GB de 
Internet móvel e ligações ilimitadas 
para todas as operadoras do Brasil, e 
instalação de aplicativo de mensagens 
instantâneas (WhatsApp ou similar) e 
de aplicativo tipo Global Position 
System (GPS), a critério da contratada 
(Waze, Google Maps ou similar). 

1 12 81,74 980,88 2 1.961,76 

 MÓDULO 6: 
CUSTOS 
INDIRETOS, 
TRIBUTOS E LUCRO 

Jornalista e redator - Custos 
Indiretos: 3,92% 

Média dos percentuais contidos nas Planilha de Custos e Formação 
de Preços de licitações de outros órgãos, para os postos a contratar 
(Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 
10ª Região, Conselho Federal de Contabilidade e Ministério da 
Defesa). 

Designer gráfico e Gerente 
de criação - Custos Indiretos: 
5,69% 

Média dos percentuais contidos nas Planilha de Custos e Formação 
de Preços de licitações de outros órgãos, para os postos a contratar 
(Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal de Contas da União, Senado 
Federal, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e Ministério da Defesa). 

Editor de mídia audiovisual e 
Operador de mídia 
audiovisual - Custos 
Indiretos: 4,28% 

Média dos percentuais contidos nas Planilha de Custos e Formação 
de Preços de licitações de outros órgãos, para os postos a contratar 
(Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Senado 
Federal, Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico ς CNPq e Ministério da Defesa). 

Jornalista e Redator - Lucro: 
3,95% 

Média dos percentuais contidos nas Planilha de Custos e Formação 
de Preços de licitações de outros órgãos, para os postos a contratar 
(Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 
10ª Região, Conselho Federal de Contabilidade e Ministério da 
Defesa). 

Designer gráfico e Gerente 
de criação ς Lucro: 7,65% 

Média dos percentuais contidos nas Planilha de Custos e Formação 
de Preços de licitações de outros órgãos, para os postos a contratar 
(Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal de Contas da União, Senado 
Federal, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e Ministério da Defesa). 
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Editor de mídia audiovisual e 
operador de mídia 
audiovisual ς Lucro: 3,53% 

Média dos percentuais contidos nas Planilha de Custos e Formação 
de Preços de licitações de outros órgãos, para os postos a contratar 
(Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, Senado 
Federal, Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico ς CNPq e Ministério da Defesa). 

Tributos (ISS, COFINS e PIS) 
no regime de tributação de 
Lucro REAL 

Tributação pelo Lucro Real 

 

2. A viabilidade da estimativa do valor total máximo estimado para a contratação foi confirmada 
quando confrontada com dados de licitações homologadas encontradas no Painel de Preços do 
Governo Federal e de contratações efetuadas por outros órgãos da Administração. 
 

3. Foram juntados ao processo os comprovantes da pesquisa efetuada, mencionados no Estudo 
Técnico Preliminar nº 27/2020. 

 
4. Para o Item 2 ς Diárias e passagens, foi realizada pesquisa no Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens (SCDP) sobre o número de viagens realizadas pelo Diretor-Geral. Tendo em vista que nem 
todas as viagens requererão a presença de jornalista, a pesquisa se restringiu a um dos Diretores 
para que se faça a estimativa. A pesquisa abrangeu o período entre julho e dezembro de 2019, 
quando foram realizadas 17 (dezessete) viagens, com 18 (dezoito) diárias. Previu-se a concessão de 
18 (dezoito) diárias e, para se calcular a estimativa de valores a serem pagos, foi usado como 
parâmetro de preços o valor máximo de diárias nacionais para a Classe F do Anexo I do Decreto nº 
5.992 /2006, que é de R$224,20 (duzentos e vinte e quatro reais e vinte centavos). Sobre o valor 
estimado das passagens deve incidir o valor de 3% referente à taxa de emissão. Para os valores de 
passagens e de diárias, deve incidir, para pagamento, o valor de 9,45% para que a contratada não 
sofra retenção de tributos federais, conforme preconiza a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012. A pesquisa e os cálculos estão detalhados no Estudo Técnico Preliminar nº 
27/2020. 

 
5. Assim, o valor máximo estimado para a contratação foi encontrado a partir da Planilha de Formação 

de Custo, que retrata o custo de cada profissional para a Contratante. Com base nesses valores, 
foram feitas as estimativas mensal e anual para cada posto de trabalho, para cada Grupo e, 
finalmente, para a contratação, conforme a Tabela Síntese da Estimativa de Preços da Contratação. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

LICITAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº X/2020 

Nº PROCESSO 48500.003096/2020-13 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta  XX/XX/XXXX 

B Tipo de serviço Comunicação 

C Município/UF Brasília/DF 

D Número de meses de execução contratual 12 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA JORNALISTA 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base 6.135,78*  

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

TOTAL 6.135,78  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado ao longo de 12 meses.  

Nota 2: Para os cargos de jornalista e redator, o valor do salário-base adotado teve por base pesquisa do Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Distrito Federal (SJPDF). O levantamento do SJPDF foi feito junto a órgãos federais que praticam 
a terceirização do serviço de jornalistas e os valores apresentados são a média das remunerações obtidas. Demais cálculos 
para compor o valor da remuneração foram feitos com base em Convenção firmada pelo Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais do Distrito Federal (SJPDF). Mais detalhes sobre a remuneração de referência estão no Estudo Técnico 
Preliminar nº 27/2020. 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário 8,33 511,11 

(B) Férias e adicional de férias 12,10 742,43 

TOTAL 
1.253,54 
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Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00 1.227,16 

(B)  SESI ou SESC 1,50 92,04 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00 61,36 

(D)  INCRA 0,20 12,27 

(E)  Salário Educação 2,50 153,39 

(F)  FGTS 8,00 490,86 

(G) SEBRAE 0,60 36,81 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
3,00 

368,15 
2,00 

TOTAL 39,80 2.442,04 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias) 6,60  

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)  13,64 300,00 

(C) Outros    

TOTAL 300,00 
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Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias 1.253,54 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 2.442,04 

2.3 Benefícios mensais e diários 300,00 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017) 

8,43% 517,25 

TOTAL 4.512,83 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado 0,42 25,77 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   2,06 

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado 2,00 122,72 

(D) Aviso-prévio trabalhado 1,94 119,03 

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  47,37 

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 2,00 122,72 

TOTAL 439,67 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 
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Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias 0,694% 76,95 

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais 1,00 30,80 

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade 1,416% 2,18 

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
1,22% 

5,64 
15 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade 1,416% 52,34 

(F) 
Substituto na cobertura de outras ausências (especificar nos campos 
abaixo) 

 
 

TOTAL 
 

167,91 

Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais 167,91 

4.2 Substituto na intrajornada 0,00 

TOTAL 167,91 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) Smartphone com pacote de voz e dados 81,74 

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos 81,74 

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 
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MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos 3,92 444,45 

(B) Lucro 3,95 464,93 

(C) Tributos   2.035,27 

(C.1) Tributos federais     

(C.1.1) PIS 1,65   

(C.1.2) COFINS 7,60   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS) 5,00   

(C.4) Outros tributos (especificar)     

TOTAL 2.944,65 

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR JORNALISTA 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração 6.135,78 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 4.512,83 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 439,67 

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 167,91 

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos 81,74 

Subtotal (A + B + C + D + E) 11.337,93 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 2.944,65 

Valor Total por Empregado 14.282,58 
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PLANILHA AUXILIAR - MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS - CUSTOS POR EMPREGADO (JORNALISTA) 

SMARTPHONE COM PACOTE DE VOZ E DADOS 

Descrição Básica Quantidade 
Custo Unitário 
Mensal (R$) 

Custo Total  
Anual (R$) 

Disponibilização mensal para Jornalista de telefone celular móvel tipo 
smartphone com pacote de voz e dados, incluindo no mínimo 4GB de 
Internet móvel e ligações ilimitadas para todas as operadoras do Brasil, 
e instalação de aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp ou 
similar) e de aplicativo tipo Global Position System (GPS), a critério da 
contratada (Waze, Google Maps ou similar). 

1 81,74 980,88 

TOTAL DO CUSTO MENSAL COM OUTROS INSUMOS DIVERSOS (valor que será transferido para a 
Planilha Geral) 81,74 

Nota 1: As especificações completas quanto aos insumos estão postas em edital no Termo de Referência, em seu Anexo II 
ς Descrição de Insumos para Postos de Trabalho. 

Nota 2: Pesquisa realizada em 22/9/2020. O valor é a mediana dos preços encontrados nos sites das empresas Vivo, Tim e 
Claro. Não constam valores da empresa Oi, pois esta não comercializa celulares no site. Informações adicionais sobre a 
pesquisa constam no Estudo Técnico Preliminar nº 27/2020. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA REDATOR 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base 6.529,35  

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

TOTAL 6.529,35  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

Nota 2: Para os cargos de jornalista e redator, o valor do salário-base adotado teve por base pesquisa do Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Distrito Federal (SJPDF). O levantamento do SJPDF foi feito junto a órgãos federais que praticam 
a terceirização do serviço de jornalistas e os valores apresentados são a média das remunerações obtidas. Demais cálculos 
para compor o valor da remuneração foram feitos com base em Convenção firmada pelo Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais do Distrito Federal (SJPDF). Mais detalhes sobre a remuneração de referência estão no Estudo Técnico 
Preliminar nº 27/2020. 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário 8,33 543,89 

(B) Férias e adicional de férias 12,10 790,05 

TOTAL 
1.333,94 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00 1.305,87 

(B)  SESI ou SESC 1,50 97,94 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00 65,29 

(D)  INCRA 0,20 13,06 

(E)  Salário Educação 2,50 163,23 

(F)  FGTS 8,00 522,35 

(G) SEBRAE 0,60 39,18 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
3,00 

391,76 
2,00 

TOTAL 39,80 2.598,68 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias) 6,60  

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)  13,64 300,00 

TOTAL 300,00 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias 1.333,94 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 2.598,68 

2.3 Benefícios mensais e diários 300,00 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017) 

8,43% 550,42 

TOTAL 4.783,04 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado 0,42 27,42 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   2,19 

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado 2,00 130,59 

(D) Aviso-prévio trabalhado 1,94 126,67 

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-
prévio trabalhado 

  50,41 

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 2,00 130,59 

TOTAL 467,87 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme previsões legais. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias 0,694% 81,76 

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais 1,00 32,72 

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade 1,416% 2,32 

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
1,22% 

5,99 
15 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade 1,416% 55,60 

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 
 

178,39 
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais 178,39 

4.2 Substituto na intrajornada 0,00 

TOTAL 178,39 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos 0,00 

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos 3,92 468,78 

(B) Lucro 3,95 490,39 

(C) Tributos   2.146,69 

(C.1) Tributos federais     

(C.1.1) PIS 1,65   

(C.1.2) COFINS 7,60   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS) 5,00   

TOTAL 3.105,86 

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR REDATOR 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração 6.529,35 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 4.783,04 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 467,87 

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 178,39 

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 11.958,65 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 3.105,86 

Valor Total por Empregado 15.064,51 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA DESIGNER GRÁFICO 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base 5.760,69  

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)   

TOTAL 5.760,69  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário 8,33 479,87 

(B) Férias e adicional de férias 12,10 697,04 

TOTAL 
1.176,91 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00 1.152,14 

(B)  SESI ou SESC 1,50 86,41 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00 57,61 

(D)  INCRA 0,20 11,52 

(E)  Salário Educação 2,50 144,02 

(F)  FGTS 8,00 460,86 

(G) SEBRAE 0,60 34,56 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
3,00 

345,64 
2,00 

TOTAL 39,80 2.292,76 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos em lei. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias) 6,60  

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)  33,62 739,64 

(C) Outros    

TOTAL 739,64 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias 1.176,91 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 2.292,76 

2.3 Benefícios mensais e diários 739,64 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017) 

8,43% 485,63 

TOTAL 4.694,94 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado 0,42 24,19 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   1,94 

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado 2,00 115,21 

(D) Aviso-prévio trabalhado 1,94 111,76 

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  44,48 

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 2,00 115,21 

TOTAL 412,79 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões legais. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias 0,694% 75,43 

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais 1,00 30,19 

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade 1,416% 2,14 

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
1,22% 

5,52 
15 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade 1,416% 51,30 

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 164,58 
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais 164,58 

4.2 Substituto na intrajornada 0,00 

TOTAL 164,58 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos 0,00 

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos 5,69 627,41 

(B) Lucro 7,65 892,22 

(C) Tributos   2.086,01 

(C.1) Tributos federais     

(C.1.1) PIS 1,65   

(C.1.2) COFINS 7,60   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS) 5,00   

TOTAL 3.605,64 

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR DESIGNER GRÁFICO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração 5.760,69 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 4.694,94 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 412,79 

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 164,58 

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 11.033,00 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 3.605,64 

Valor Total por Empregado 14.638,64 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA GERENTE DE CRIAÇÃO 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base 5.760,69  

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) 
Outros (especificar nos campos abaixo) ς Gratificação de Função 
(CLT ς 40% sobre a remuneração) 

2.304,28  

TOTAL 8.064,97  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário 8,33 671,81 

(B) Férias e adicional de férias 12,10 975,86 

TOTAL 
1.647,67 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00 1.612,99 

(B)  SESI ou SESC 1,50 120,97 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00 80,65 

(D)  INCRA 0,20 16,13 

(E)  Salário Educação 2,50 201,62 

(F)  FGTS 8,00 645,20 

(G) SEBRAE 0,60 48,39 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
3,00 

483,90 
2,00 

TOTAL 39,80 3.209,85 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias) 6,60  

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)  33,62 739,64 

TOTAL 739,64 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias 1.647,67 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 3.209,85 

2.3 Benefícios mensais e diários 739,64 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
5/2017). 

8,43% 679,88 

TOTAL 6.277,04 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado 0,42 33,87 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   2,71 

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado 2,00 161,30 

(D) Aviso-prévio trabalhado 1,94 156,46 

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  62,27 

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 2,00 161,30 

TOTAL 577,91 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias 0,694% 103,54 

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais 1,00 41,44 

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade 1,416% 2,93 

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
1,22% 

7,58 
15 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade 1,416% 70,42 

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 225,91 
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais 225,91 

4.2 Substituto na intrajornada 0,00 

TOTAL 225,91 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

Total de Insumos diversos 0,00 

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos 5,69 861,29 

(B) Lucro 7,65 1.224,81 

(C) Tributos   2.863,61 

(C.1) Tributos federais     

(C.1.1) PIS 1,65   

(C.1.2) COFINS 7,60   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS) 5,00   

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

TOTAL 4.949,71 

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR GERENTE DE CRIAÇÃO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração 8.064,97 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 6.277,04 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 577,91 

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 225,91 

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 15.145,83 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 4.949,71 

Valor Total por Empregado 20.095,54 
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  MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA EDITOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base 6.222,56  

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)   

TOTAL 6.222,56  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.   

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário 8,33 518,34 

(B) Férias e adicional de férias 12,10 752,93 

TOTAL 1.271,27 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  

 



     
Processo: 48500.003096/2020-13. 

 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL Conforme minuta 

aprovada 
VISTO 

 

 

96/220 

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00 1.244,51 

(B)  SESI ou SESC 1,50 93,34 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00 62,23 

(D)  INCRA 0,20 12,45 

(E)  Salário Educação 2,50 155,56 

(F)  FGTS 8,00 497,80 

(G) SEBRAE 0,60 37,34 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
3,00 

373,35 
2,00 

TOTAL 39,80 2.476,58 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias) 6,60  

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)  34,44 757,68 

TOTAL 757,68 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 



     
Processo: 48500.003096/2020-13. 

 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL Conforme minuta 

aprovada 
VISTO 

 

 

97/220 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias 1.271,27 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 2.476,58 

2.3 Benefícios mensais e diários 757,68 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017). 

8,43% 524,56 

TOTAL 5.030,09 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado 0,42 26,13 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   2,09 

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado 2,00 124,45 

(D) Aviso-prévio trabalhado 1,94 120,72 

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  48,05 

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 2,00 124,45 

TOTAL 445,89 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias 0,694% 81,19 

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais 1,00 32,50 

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade 1,416% 2,30 

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
1,22% 

5,95 
15 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade 1,416% 55,22 

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 177,16 
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais 177,16 

4.2 Substituto na intrajornada 0,00 

TOTAL 177,16 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos 0,00 

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos 4,28 508,08 

(B) Lucro 3,53 436,94 

(C) Tributos   2.130,56 

(C.1) Tributos federais     

(C.1.1) PIS 1,65   

(C.1.2) COFINS 7,60   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS) 5,00   

TOTAL 3.075,58 

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EDITOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração 6.222,56 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 5.030,09 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 445,89 

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 177,16 

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 11.875,70 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 3.075,58 

Valor Total por Empregado 14.951,28 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA OPERADOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base 5.088,83  

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)   

TOTAL 5.088,83  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário 8,33 423,90 

(B) Férias e adicional de férias 12,10 615,75 

TOTAL 1.039,65 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS 20,00 1.017,77 

(B)  SESI ou SESC 1,50 76,33 

(C)  SENAI ou SENAC 1,00 50,89 

(D)  INCRA 0,20 10,18 

(E)  Salário Educação 2,50 127,22 

(F)  FGTS 8,00 407,11 

(G) SEBRAE 0,60 30,53 

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
3,00 

305,33 
2,00 

TOTAL 39,80 2.025,36 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias) 6,60  

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)  34,44 757,68 

(C) Outros    

TOTAL 757,68 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias 1.039,65 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 2.025,36 

2.3 Benefícios mensais e diários 757,68 

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017). 

8,43% 428,99 

TOTAL 4.251,68 

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado 0,42 21,37 

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   1,71 

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado 2,00 101,78 

(D) Aviso-prévio trabalhado 1,94 98,72 

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  39,29 

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 2,00 101,78 

TOTAL 364,65 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme previsões legais. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias 0,694% 67,35 

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais 1,00 26,96 

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade 1,416% 1,91 

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
1,22% 

4,93 
15 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade 1,416% 45,81 

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 
 

146,96 
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00 

TOTAL 0,00 

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais 146,96 

4.2 Substituto na intrajornada 0,00 

TOTAL 146,96 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos 0,00 

Nota 1: valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos 4,28 421,51 

(B) Lucro 3,53 362,49 

(C) Tributos   1767,52 

(C.1) Tributos federais     

(C.1.1) PIS 1,65   

(C.1.2) COFINS 7,60   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS) 5,00   

TOTAL 2.551,52 

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR OPERADOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração 5.088,83 

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 4.251,68 

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão 364,65 

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente 146,96 

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 9.852,12 

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro 2.551,52 

Valor Total por Empregado 12.403,64 
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Tabela Síntese da Estimativa de Preços da Contratação 
 

Grupo Item Descrição Fator 

Valor Mensal 
Estimado 

Máximo por 
Fator (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Fator (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Item (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Grupo (R$)  

1 

1 Jornalistas 
Jornalista 1 14.282,58 171.390,96 

342.781,92 

763.288,68 

Jornalista 2 14.282,58 171.390,96 

2 
Diárias e 

Passagens 
Diárias e Passagens 

para o Item 1 
- - 58.958,52 

3 Redatores 
Redator 1 15.064,51 180.774,12 

361.548,24 
Redator 2 15.064,51 180.774,12 

2 

4 
Designers 
gráficos 

Designer gráfico 1 14.638,64 175.663,68 
351.327,36 

943.801,15 

Designer gráfico 2 14.638,64 175.663,68 

Designer gráfico 3 14.638,64 175.663,68 
351.327,36 

Designer gráfico 4 14.638,64 175.663,68 

5 
Gerente de 

criação 
Gerente de criação 1 20.095,54 241.146,43 241.146,43 

3 

6 
Editor de 

mídia 
audiovisual 

Editor de mídia 
audiovisual 1 

14.951,28 179.415,36 179.415,36 

923.633,76 7 
Operadores 

de mídia 
audiovisual 

Operador de mídia 
audiovisual 1  

12.403,64 148.843,68 

595.374,72 

Operador de mídia 
audiovisual 2  

12.403,64 148.843,68 

Operador de mídia 
audiovisual 3  

12.403,64 148.843,68 

Operador de mídia 
audiovisual 4  

12.403,64 148.843,68 

8 
Operador 
de mídia 

audiovisual 

Operador de mídia 
audiovisual 5  

12.403,64 148.843,68 
148.843,68 

Valor Máximo Estimado para a Contratação (R$) 2.630.723,59 
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ANEXO II ï MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

À AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ς ANEEL 

Superintendência de Licitações e Controle de Contratos e Convênios ς SLC 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 

 

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, com os quais 
concordamos plenamente, declaramos ter pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação dos serviços relativos ao objeto, nos termos da alínea c, do art. 2.4 do Anexo V da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, e apresentamos nossa proposta nos termos consignados no 
mencionado ato convocatório e seus anexos, válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 
para a entrega da mesma. O preço ofertado abaixo é firme e irreajustável, durante o prazo de validade, 
e inclui todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira 
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados. 

O valor total estimado de nossa proposta para prestação de serviços de condução de veículos, 
com motoristas executivos e supervisor, por 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 60 (sessenta) meses, 
conforme especificações do Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020 e seus Anexos, é de R$ ________ 
(por extenso). 

Os dados de nossa empresa e a síntese da proposta estão postos no Anexo I ς Modelo de 
Proposta de Preços, a qual foi pormenorizada no Anexo II ς Modelo de Planilha de Custos e Formação 
de Preços.  

Nota: O valor total da proposta foi incluído no Portal de Compras Governamentais. 

 

 (Local),           de                             de                     

____________________________________________________ 

(Representante Legal) - (RG e CPF) 
(Nome da Empresa) 

(Endereço) 
 (e-mail, telefone, FAC-SÍMILE) 
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Anexo I ς Modelo de Proposta de Preços 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 

ÓRGÃO CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Processo: 48500.003096/2020-13 

Serviço a ser contratado: Serviços de Comunicação - Grupo X 

Nº de meses execução:  12 meses 

Local de prestação dos serviços: Brasília/DF 

Data prevista para apresentação da proposta: 

PROPONENTE 

Regime de tributação (Lucro Real, Lucro Presumido ou Simples Nacional): 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço:                                                           

CEP: 

Munícipio/UF:                                                         

Fone(s): Fax: 

E-mail: 

Sítio na Internet: 

DADOS BANCÁRIOS (CONTA CORRENTE EM QUE SERÃO EFETUADOS OS CRÉDITOS DE PAGAMENTO 
DEVIDOS PELA CONTRATANTE) 

Banco: 

Agência:  

Conta Corrente: 
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LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome Completo: 

Cargo: Nacionalidade: 

Estado Civil: Profissão: 

Cédula de Identidade: Órgão Expedidor: 

CPF: 

Endereço para Correspondência: 

Município/UF:                                                CEP: 

Fone(s): Fax: 

E-mail:   

DADOS DO CONTATO / PREPOSTO 

Nome completo: 

Cargo: Nacionalidade: 

Estado civil: Profissão: 

Cédula de Identidade: Órgão Expedidor: 

CPF: 

Endereço para Correspondência: 

Município/UF:                                                CEP: 

Fone(s): Fax: 

E-mail:   
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LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 

 

QUADRO RESUMO DEMONSTRATIVO ς VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

Grupo Item Descrição Fator 

Valor Mensal 
Estimado 

Máximo por 
Fator (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Fator (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Item (R$) 

Valor Anual 
Estimado 

Máximo por 
Grupo (R$)  

1 

1 Jornalistas 
Jornalista 1     

  

  

Jornalista 2     

2 
Diárias e 

Passagens 
Diárias e Passagens 

para o Item 1 
- - 58.958,52 

3 Redatores 
Redator 1     

  
Redator 2     

2 

4 
Designers 
gráficos 

Designer gráfico 1     
  

  

Designer gráfico 2     

Designer gráfico 3     
  

Designer gráfico 4     

5 
Gerente de 

criação 
Gerente de criação 

1 
      

3 

6 
Editor de mídia 

audiovisual 
Editor de mídia 
audiovisual 1 

      

  7 
Operadores de 

mídia audiovisual 

Operador de mídia 
audiovisual 1  

    

  

Operador de mídia 
audiovisual 2  

    

Operador de mídia 
audiovisual 3  

    

Operador de mídia 
audiovisual 4  

    

8 
Operador de 

mídia audiovisual 
Operador de mídia 

audiovisual 5  
      

Valor Máximo Estimado para a Contratação (R$)   

Obs.: Foram observados o piso salarial das categorias, constante na Convenção Coletiva de Trabalho 
XXXXXXX (número do Registro no Ministério da Economia (ME): XXXXXXX/20XX). 
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Anexo II ς Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços  

 

OBSERVAÇÕES E INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO: 

 

A fim de facilitar a análise da Proposta do Valor Global dos Serviços e da Planilha de Custos e Formação 

de Preços, a licitante poderá utilizar este arquivo, disponibilizado pela ANEEL, sendo de sua inteira 

responsabilidade o correto preenchimento das planilhas. Em casos de dúvidas ou divergências, 

solicitar esclarecimentos para o(a) Pregoeiro(a). 

 

(1) Preencher a planilha em conformidade com a legislação vigente, para o Grupo para o qual concorrer, 
em especial a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, as instruções normativas editadas pela 
Secretaria da Receita Federal, a Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto nº 9.507/2018 e demais 
normativos pertinentes.  

(2) Os percentuais e valores informados devem retratar a exequibilidade da proposta. 

(3) Preencher a planilha com base na Convenção Coletiva/Acordo Coletivo vigente ao qual o posto de 
serviço estará vinculado, considerando o que a legislação vigente determina quanto à vinculação à 
categoria profissional do empregado ou à atividade preponderante do empregador. 

(4) Juntar à proposta impressa uma cópia da Convenção Coletiva/Acordo Coletivo utilizada como 
referência. 

(5) A ANEEL não se vincula às disposições de acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho 
que: a) tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das 
empresas contratadas; b) não se refiram a matéria trabalhista; c) imputem obrigações e direitos 
somente aplicáveis a contratos com a Administração Pública; d) estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e e) que 
estabeleçam preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

a. A Procuradoria Federal Junto à ANEEL (PF/ANEEL), por meio do Parecer n. 
00044/2020/PFANEEL/PGF/AGU5, em análise a cláusulas das convenções coletivas do 
SEAC/DF e do SINDISERVIÇOS/DF frente ao Parecer nº 00004/2017/CPLC/PGF/AGU da 
Câmara Permanente de Licitações e Contratos Administrativos do Departamento de 
Consultoria da Procuradoria Geral Federal, manifestou-se no sentido da não 
aplicabilidade de cláusulas que imputem encargos à Administração Pública, a exemplo 
das referentes a plano de saúde, cujos encargos não devem constar em planilhas de custo 

 
5 SicNet 48516.000365/2020-00. 
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nem tampouco ser objeto de repactuação futura, por configurar ilegalidade e não 
obrigatoriedade, estando a Administração exonerada de suportá-los.      

(6) A remuneração-base e os benefícios não poderão ter valores inferiores aos estabelecidos na 
legislação específica ou na Convenção Coletiva/Acordo Coletivo ou Dissídio Coletivo 
correspondente.  

(7) Na indicação dos valores dos benefícios deverá ser considerada apenas a parcela coberta pela 
empresa e deduzido o respectivo incentivo fiscal, se houver. 

(8) O licitante deverá considerar todos os custos de passagens ou transporte de quaisquer valores, 
incluindo-se aqueles relativos às cidades do entorno do Distrito Federal. 

a. Para a elaboração da proposta considerar a possibilidade de fornecimento de vale-
transporte para os trechos Residência ς Rodoviária do Plano Piloto ς ANEEL, bem como o 
retorno por esses mesmos trechos, de forma a atender aos casos em que não exista 
transporte direto entre a residência do funcionário e a Agência, ou que os horários das 
linhas de transporte e a jornada de trabalho do funcionário sejam incompatíveis. 

b. De acordo com a Orientação Normativa SLTI/MPOG nº 03/2014, haverá desconto na 
fatura do valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados que 
expressamente optaram por não receber o benefício. 

(9) O licitante deve elaborar sua proposta com base no regime de tributação ao qual estará submetido 
durante a execução do contrato. 

(10) O valor estipulado para o Item 2, cujo fator é Diárias e Passagens para o Item 1, não será objeto de 
disputa. A licitante deverá apresentar sua proposta no valor máximo estimado para a licitação, 
apenas para o Grupo 1, no valor de R$ 58.958,52 (cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta e dois centavos). 
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(APRESENTAR UMA PLANILHA PARA CADA TIPO DE POSTO DE SERVIÇO (FATOR). PARA FACILITAR A 
ANÁLISE DAS PLANILHAS PELA ANEEL, O LICITANTE PODERÁ ELABORAR SUA PROPOSTA UTILIZANDO 
O ARQUIVO ELETRÔNICO DE EXTENSÃO .XLS (EXCEL), DISPONIBILIZADO JUNTO AO EDITAL, NO 
ENDEREÇO HTTP://WWW.ANEEL.GOV.BR/LICITACOES-E-CONTRATOS) 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

LICITAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 

Nº PROCESSO 48500.003096/2020-13 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta  XX/XX/XXXX 

B Tipo de serviço Serviço de Comunicação 

C Município/UF Brasília/DF 

D Número de meses de execução contratual 12 

 

 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

DADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES A MÃO DE OBRA 

1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 1 - Jornalista 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
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1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 3 ς Redator 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

 

 

1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 4 - Designer gráfico 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

 

 

1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 5 ς Gerente de criação 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
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1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 6 ς Editor de mídia audiovisual 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

 

 

1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 7 ς Operador de mídia audiovisual 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

 

 

1 Item da Licitação ς Posto de Serviço 8 ς Operador de mídia audiovisual 

2 Acordo/Convenção/Dissídio Coletivo (ano)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

6 Carga horária semanal prevista (h)  

7 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA JORNALISTA 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base   

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(G)    

(H)    

(I)    

(J)    

TOTAL   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário   

(B) Férias e adicional de férias   

TOTAL 
 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e 
adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 
remuneração, a ser dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a 
rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias 
remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS   

(B)  SESI ou SESC   

(C)  SENAI ou SENAC   

(D)  INCRA   

(E)  Salário Educação   

(F)  FGTS   

(G) SEBRAE   

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
 

 
 

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar 
entre 1%, para risco leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado 
multiplica-se o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR DIÁRIO 
(R$) 

VALOR 
MENSAL (R$) 

(A) Transporte (22 dias)   

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)    

(C) Outros    

(D)    

(E)    

TOTAL  
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Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o 
valor eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, 
considerando, porém, que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não 
trabalhista, pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública,  direitos 
não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017, art. 6º). 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios mensais e diários  

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de 
férias e 13º salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017) 

  

TOTAL  

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado   

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(D) Aviso-prévio trabalhado   

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o 
aviso-prévio trabalhado 

  

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado   

TOTAL  
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MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 
repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, 
conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias   

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais   

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade   

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
 

 
 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade   

(F) 
Substituto na cobertura de outras ausências (especificar nos 
campos abaixo) 

 
 

TOTAL 
 

 

Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais  

4.2 Substituto na intrajornada  

TOTAL  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes  

(B) Smartphone com pacote de voz e dados  
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(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos  

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos   

(B) Lucro   

(C) Tributos   

(C.1) Tributos federais    

(C.1.1) PIS   

(C.1.2) COFINS   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)   

(C.3) Tributos municipais (ISS)   

(C.4) Outros tributos (especificar)    

TOTAL  

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo 
LCI (Lucro e Custos Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR JORNALISTA 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR 
EMPREGADO) 

VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração  

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários  

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão  

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente  

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos  

Subtotal (A + B + C + D + E)  

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor Total por Empregado  

 

PLANILHA AUXILIAR - MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS - CUSTOS POR JORNALISTA 

SMARTPHONE COM PACOTE DE VOZ E DADOS 

Descrição Básica Quantidade  
Custo Unitário 
Mensal (R$) 

Custo Total  
Anual (R$) 

Disponibilização mensal para Jornalista de telefone celular 
móvel tipo smartphone com pacote de voz e dados, incluindo 
no mínimo 4GB de Internet móvel e ligações ilimitadas para 
todas as operadoras do Brasil, e instalação de aplicativo de 
mensagens instantâneas (WhatsApp ou similar) e de aplicativo 
tipo Global Position System (GPS), a critério da contratada 
(Waze, Google Maps ou similar). 

1   

TOTAL DO CUSTO MENSAL COM OUTROS INSUMOS DIVERSOS (valor que será 
transferido para a Planilha Geral) 

 
Nota 1: As especificações completas quanto aos insumos estão postas em edital no Termo de 
Referência, em seu Anexo II ς Descrição de Insumos para Postos de Trabalho. 

Nota 2: Pesquisa realizada em 22/9/2020. O valor é a mediana dos preços encontrados nos sites das 
empresas Vivo, Tim e Claro. Não constam valores da empresa Oi, pois esta não comercializa celulares 
no site. Informações adicionais sobre a pesquisa constam no Estudo Técnico Preliminar nº 27/2020. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA REDATOR 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base   

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

TOTAL   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário   

(B) Férias e adicional de férias   

TOTAL 
 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  

Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS   

(B)  SESI ou SESC   

(C)  SENAI ou SENAC   

(D)  INCRA   

(E)  Salário Educação   
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(F)  FGTS   

(G) SEBRAE   

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
 

 
 

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias)   

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)    

TOTAL  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios mensais e diários  

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017) 

  

TOTAL  
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MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado   

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(D) Aviso-prévio trabalhado   

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-
prévio trabalhado 

  

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado   

TOTAL  

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme previsões legais. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias   

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais   

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade   

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
 

 
 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade   

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 
 

 

Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais  

4.2 Substituto na intrajornada  

TOTAL  
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MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes  

(B) EPI  

Total de Insumos diversos  

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos   

(B) Lucro   

(C) Tributos   

(C.1) Tributos federais    

(C.1.1) PIS   

(C.1.2) COFINS   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)   

(C.3) Tributos municipais (ISS)   

TOTAL  

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR REDATOR 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração  

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários  

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão  

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente  

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos  

Subtotal (A + B + C + D + E)  

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor Total por Empregado  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA DESIGNER GRÁFICO 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base   

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)   

TOTAL   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário   

(B) Férias e adicional de férias   

TOTAL 
 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS   

(B)  SESI ou SESC   

(C)  SENAI ou SENAC   

(D)  INCRA   

(E)  Salário Educação   

(F)  FGTS   

(G) SEBRAE   

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
 

 
 

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos em lei. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias)   

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)    

(C) Outros    

TOTAL  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios mensais e diários  

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017) 

  

TOTAL  

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado   

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(D) Aviso-prévio trabalhado   

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado   

TOTAL 
 

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões legais. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias   

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais   

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade   

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
 

 
 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade   

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL  
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais  

4.2 Substituto na intrajornada  

TOTAL  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes 0,00 

(B) EPI 0,00 

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos 0,00 

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos   

(B) Lucro   

(C) Tributos   

(C.1) Tributos federais    

(C.1.1) PIS   

(C.1.2) COFINS   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)   

(C.3) Tributos municipais (ISS)   

TOTAL  

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR DESIGNER GRÁFICO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração  

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários  

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão  

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente  

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos  

Subtotal (A + B + C + D + E)  

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor Total por Empregado  

 
 
 

  



     
Processo: 48500.003096/2020-13. 

 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL Conforme minuta 

aprovada 
VISTO 

 

 

131/220 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA GERENTE DE CRIAÇÃO 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base   

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) 
Outros (especificar nos campos abaixo) ς Gratificação de Função 
(CLT ς 40% sobre a remuneração) 

  

TOTAL   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário   

(B) Férias e adicional de férias   

TOTAL 
 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS   

(B)  SESI ou SESC   

(C)  SENAI ou SENAC   

(D)  INCRA   

(E)  Salário Educação   

(F)  FGTS   

(G) SEBRAE   

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
 

 
 

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias)   

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica etc.)    

TOTAL  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios mensais e diários  

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
5/2017). 

  

TOTAL  

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado   

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(D) Aviso-prévio trabalhado   

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado   

TOTAL  

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias   

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais   

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade   

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
 

 
 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade   

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL  
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais  

4.2 Substituto na intrajornada  

TOTAL  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes  

(B) EPI  

Total de Insumos diversos  

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos   

(B) Lucro   

(C) Tributos   

(C.1) Tributos federais    

(C.1.1) PIS    

(C.1.2) COFINS    

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)     

(C.3) Tributos municipais (ISS)    

(C.4) Outros tributos (especificar nos campos abaixo)     

TOTAL  

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR GERENTE DE CRIAÇÃO 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração  

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários  

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão  

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente  

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos  

Subtotal (A + B + C + D + E)  

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor Total por Empregado  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA EDITOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base   

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)   

TOTAL   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.   

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário   

(B) Férias e adicional de férias   

TOTAL  

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS   

(B)  SESI ou SESC   

(C)  SENAI ou SENAC   

(D)  INCRA   

(E)  Salário Educação   

(F)  FGTS   

(G) SEBRAE   

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
 

 
 

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias)   

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica etc.)    

TOTAL  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios mensais e diários  

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017). 

  

TOTAL  

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado   

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(D) Aviso-prévio trabalhado   

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado   

TOTAL  

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias   

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais   

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade   

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
 

 
 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade   

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL  
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais  

4.2 Substituto na intrajornada  

TOTAL  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes  

(B) EPI  

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos  

Nota 1: Valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos   

(B) Lucro   

(C) Tributos   

(C.1) Tributos federais    

(C.1.1) PIS   

(C.1.2) COFINS   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)   

(C.3) Tributos municipais (ISS)   

TOTAL  

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EDITOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração  

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários  

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão  

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente  

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos  

Subtotal (A + B + C + D + E)  

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor Total por Empregado  
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA OPERADOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO MENSAL (R$) ANUAL (R$) 

(A) Salário-base   

(B) Adicional de periculosidade   

(C) Adicional de insalubridade   

(D) Adicional noturno   

(E) Adicional de hora noturna reduzida   

(F) Outros (especificar nos campos abaixo)   

(F.1)   

TOTAL   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço ao longo de 12 meses.  

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 ς 13º Salário, férias e Adicional de férias 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS % VALOR (R$) 

(A) 13º salário   

(B) Férias e adicional de férias   

TOTAL  

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 
(um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser dividido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, a rubrica férias tem como 
objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.  
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Submódulo 2.2 ς Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FGTS E OUTRAS 
CONTRIBUIÇÕES 

%  VALOR (R$) 

(A)  INSS   

(B)  SESI ou SESC   

(C)  SENAI ou SENAC   

(D)  INCRA   

(E)  Salário Educação   

(F)  FGTS   

(G) SEBRAE   

(H) Risco Acidente de Trabalho (RAT) Ajustado  
 

 
 

TOTAL   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O Seguro de Acidentes de Trabalho (SAT), a depender do grau de risco do serviço, irá variar entre 1%, para risco 
leve, 2% para risco médio, e 3% para risco grave. Para cálculo do RAT ajustado multiplica-se o Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT). 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, e o Submódulo 2.1. 

Submódulo 2.3 ς Benefícios mensais e diários 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR DIÁRIO (R$) 

VALOR MENSAL 
(R$) 

(A) Transporte (22 dias)   

(B) Auxílio-refeição/alimentação (vales, cesta básica, etc.)    

(C) Outros    

TOTAL  

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo mensal real do insumo por empregado (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar os benefícios previstos nos Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho, considerando, porém, 
que a ANEEL não se vincula a disposições que tratem de: matéria não trabalhista, pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública,  direitos não previstos em lei (tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários) e fixação de preços para insumos relacionados à atividade (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, 
art. 6º). 
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Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e benefícios anuais, mensais e diários VALOR (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios mensais e diários  

Incidência do submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 constitucional de férias e 13º 
salário (conforme tabela do ANEXO XI da Instrução Normativa SEGES/MPDG 
nº 5/2017). 

  

TOTAL  

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

(A) Aviso-prévio indenizado   

(B) Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(C)  Multa do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

(D) Aviso-prévio trabalhado   

(E)  Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso-prévio 
trabalhado 

  

(F)  Multa do FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado   

TOTAL  

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando 
o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme previsões legais. 

Submódulo 4.1 ς Substituto nas Ausências legais 

4.1 Substituto nas Ausências legais Incidência VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de férias   

(B)  Substituto na cobertura de ausências Legais   

(C)  Substituto na cobertura de licença-paternidade   

(D)  Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho 
 

 
 

(E)  Substituto na cobertura de afastamento licença-maternidade   

(F) Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL 
 

146,96 
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Submódulo 4.2 ς Substituto na Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada VALOR (R$) 

(A) Substituto na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro resumo ς Módulo 4 ς Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas ausências legais  

4.2 Substituto na intrajornada  

TOTAL  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

(A)  Uniformes  

(B) EPI  

(D)  Outros insumos diversos  

Total de Insumos diversos  

Nota 1: valores mensais, por empregado. 

MÓDULO 6 ς CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

(A) Custos indiretos   

(B) Lucro   

(C) Tributos   

(C.1) Tributos federais    

(C.1.1) PIS   

(C.1.2) COFINS   

(C.2) Tributos estaduais (ICMS)   

(C.3) Tributos municipais (ISS)   

TOTAL  

Nota 1: Custos indiretos, tributos e lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Nota 3: Eventuais custos não previstos expressamente ao longo da planilha devem ser cobertos pelo LCI (Lucro e Custos 
Indiretos). 
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR OPERADOR DE MÍDIA AUDIOVISUAL 

  MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

(A)  Módulo 1 ς Composição da remuneração  

(B)  Módulo 2 ς Encargos e benefícios anuais, mensais e diários  

(C)  Módulo 3 ς Provisão para rescisão  

(D)  Módulo 4 ς Custo de reposição do profissional ausente  

(E)  Módulo 5 ς Insumos diversos  

Subtotal (A + B + C + D + E)  

(F)  Módulo 6 ς Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor Total por Empregado  
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ANEXO III ς MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 

1.1 ______________________________________________ (identificação do licitante), inscrito no CNPJ 
nº _______________, estabelecido na cidade de _________________, Estado de __________, no 
endereço ______________________________, telefone nº _____________, fac-símile nº 
__________________________, e-mail _____________________, por meio de seu representante 
legal, ________________________, (nome do representante), portador da Carteira de Identidade 
nº________________, expedida pela ______________, e inscrito no CPF nº ____________, declara 
que: 

1.1.1 Possui os seguintes contratos vigentes com a iniciativa privada e a Administração Pública, na data 
da sessão pública de abertura do referido Pregão Eletrônico: 

 
1 2 n 

Nº do Contrato ou aditivo       

Nome do Órgão / Empresa       

CNPJ        

Inscrição Estadual nº       

Data de Assinatura       

Prazo de vigência em meses (A)       

Data de encerramento       

Valor mensal (R$) (B)       

Valor total (R$) (C) = (A) x (B)       

Tempo de contrato ano anterior       

Valor (R$) faturado ano anterior       

VALOR TOTAL DO(S) CONTRATO(S)/ADITIVO(S) (R$) 
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Observações:  
(1) Indicar todos os contratos vigentes, sob pena de desclassificação.  
(2) Considerar cada aditivo como um novo contrato. 
(3) Considerar o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

 

1.1.2 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos declarado não é superior a seu Patrimônio 
Líquido, conforme evidencia o cálculo abaixo: 

Valor Total do(s) Contrato(s)/Aditivo(s) < ou = Patrimônio Líquido 

                                                                 12 

1.1.3 Apura a seguinte diferença percentual, entre o valor total dos contratos declarado e a receita 
bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício ς DRE, evidenciada pelo cálculo 
abaixo: 

(Valor da receita bruta ς Valor Total do(s) Contrato(s)/Aditivo(s) x 100 =  

Valor da Receita Bruta  

1.1.4 Apresenta as seguintes justificativas para a diferença percentual entre o valor total dos contratos 
e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício ς DRE ser superior a 
10% (positiva ou negativa): 

 

(Observação: somente apresentar as justificativas no espaço abaixo se a diferença percentual apurada 
no item 1.1.3 for superior a 10% - positiva ou negativa). 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%: 

____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 

(Local),                                     de                             de                 . 

____________________________________________________ 

(Representante Legal) 

(RG e CPF) 

(Nome da Empresa) 

(Endereço) 

(E-mail, Telefone, FAC-SÍMILE)  
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ANEXO IV ς MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO CONTRATO A SER FIRMADO COM A ANEEL 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO CONTRATO XX/20XX-ANEEL 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020  

______________________________________________ (identificação do licitante), organização 
inscrita no CNPJ nº _______________, estabelecida na cidade de _________________, Estado de 
__________, no endereço ______________________________, telefone nº _____________, fac-símile 
nº __________, e-mail __________, por meio de seu representante legal, ________________________, 
(nome do representante), portador da Carteira de Identidade nº________________, expedida pela 
______________, e inscrito no CPF nº ____________, em relação ao contrato a ser firmado com a 
Agência Nacional de Energia Elétrica ς ANEEL, para execução do objeto do Pregão Eletrônico nº 23/2020, 
conforme estabelece a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017: 

1) Declara: 

a. Ser a responsável exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais referentes a seus 
funcionários alocados na prestação dos serviços objeto do contrato. 

 

2) Autoriza que: 

a. Sejam provisionados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) valores para o pagamento 
de férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos trabalhadores alocados na execução do 
contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, e depositados em 
conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, aberta em seu nome junto a instituição 
bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da ANEEL, que também terá 
permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente 
de qualquer intervenção da titular da conta. 

b. Sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados na prestação dos 
serviços objeto do contrato, pela ANEEL, os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, 
previdenciárias e fundiárias devidas, quando falhar no cumprimento dessas obrigações, até o momento 
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

c. Seja utilizada a garantia financeira, pela ANEEL, para o pagamento direto das verbas rescisórias 
aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso não efetue tais pagamentos, ou não 
providencie a realocação dos empregados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção dos respectivos contratos de trabalho, até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual. 
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(Local),          de                                     de             . 

____________________________________________________ 

(Representante Legal) - (RG e CPF) 

(Nome da Empresa) 

(Endereço) - (e-mail, telefone, FAC-SÍMILE) 
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ANEXO V ς MINUTA DO CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº XX/20XX-ANEEL 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA ς ANEEL E A 

__________________________, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

COMUNICAÇÃO ESTABELECIDOS PARA O GRUPO X 

DO PREGÃO ELETRÔNICO 23/2020. 

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL), com sede na cidade de Brasília/DF, SGAN 603, 
Bloco J, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.270.669/0001-29, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo seu Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios, 
____________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________, e inscrito no CPF nº 
____________________, nomeado pela Portaria nº ______, de _____________, publicada no Diário 
Oficial da União em ____________________, de acordo com delegação de competência que lhe foi 
atribuída no art. 1º da Portaria nº 4.814, de 21 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União, em 22 de dezembro de 2017, e de outro lado, ____________________, doravante denominada 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF nº ________________, estabelecida na 
___________________________________________, representada por ______________________, 
portador da Carteira de Identidade nº __________, e inscrito no CPF nº _______________, e em 
observância ao disposto nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520 de 17 de julho de 2002, nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, nos Decretos nº  3.555, de 8 de agosto de 2000, nº 7.746, de 5 de junho 
de 2012, nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nas Instruções 
Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 19 de janeiro de 2010,  nas Instruções Normativas SLTI/MPOG nº  1, de 
19 de janeiro de 2010,  SLTI/MPOG nº 5, de 27 de junho de 2014, SEGES/MPOG nº 5, de 26 de maio de 
2017, SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020, SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, e SEGES/ME nº 73, de 5 de agosto de 2020, na Portaria GM/MPDG nº 443, de 
27 de dezembro de 2018, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com as respectivas 
alterações posteriores, e demais normas que regem a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato, 
pelas condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA ς DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços especializados de comunicação, 
executados por meio de postos de trabalho, para desempenho dos trabalhos referentes ao Grupo 
X do Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020 e de seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ς DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

2.1 A execução do objeto deve obedecer ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo nº 
48500.003096/2020-13. 

2.1.1 Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020 e seus Anexos. 

2.1.2 Propostas e documentos firmados pelo CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA ς DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1 O objeto será fornecido sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, nos termos da Lei nº 
8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA ς DA VIGÊNCIA  

 

4.1 O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados de ____/____/____ até 
____/____/____, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses. 

4.2 As prorrogações da vigência deste Contrato somente serão efetivadas se atendidos os seguintes 
requisitos: 

4.2.1 Exista autorização formal da autoridade competente. 

4.2.2 O processo administrativo seja instruído com documento que discorra sobre a execução 
do Contrato, demonstre formalmente que os serviços têm natureza continuada, que os 
serviços tenham sido prestados regularmente pela CONTRATADA, e com as justificativas 
e os motivos da ANEEL para a manutenção do serviço. 
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4.2.3 Seja assegurado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração.   

4.2.4 Exista manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação.  

4.2.5 Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.   

4.2.6 No caso de eventual prorrogação do Contrato após o término do primeiro ano de sua 
vigência, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da 
contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação, conforme 
determina o art. 1.2 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017. 

 

CLÁUSULA QUINTA ς DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato neste exercício financeiro correrão por conta 
do orçamento específico da: 

 

Agência Nacional de Energia Elétrica 

Programa de Trabalho:  

Natureza da Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Empenho de Despesa: no   ___________________  de ______/______/_______ 

5.2 No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas autorizadas para 
este Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que serão indicados por meio 
de Termo de Apostilamento e/ou Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA ς DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1 São obrigações da CONTRATADA as elencadas a seguir, sem prejuízo da observância de outras 
obrigações postas no Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020 e seus Anexos.  

6.2 Manter-se durante a vigência do Contrato, habilitado e apto a cumprir todas as obrigações 
pactuadas. 
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6.3 Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos e custos necessários à perfeita execução 
do objeto contratado, conforme as normas vigentes, sendo que a Administração não poderá ser 
responsabilizada por eventuais descumprimentos de encargos assumidos pela Contratada. 

6.4 Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas, penais e civis, movidas por seus 
empregados ou terceiros contra a Contratante, relacionadas à execução do presente Contrato. 

6.5 Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento da legislação específica, em caso de acidente 
do trabalho ocorrido nas dependências da Contratante, com qualquer de seus empregados, 
vinculados à execução do objeto contratado. 

6.6 Responsabilizar-se pela adequada utilização e restituição, nas mesmas condições que lhe foram 
entregues, de todas as dependências, materiais, instalações, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, disponibilizados pela Contratante. 

6.7 Responsabilizar-se, sem prejuízo da execução contratual, pela reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição, às suas expensas, dos danos (inclusive bens extraviados) causados 
por seus empregados, comprovadamente, à Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais.  

6.8 tǊƻǾƛŘŜƴŎƛŀǊ ŀ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ ƛƳŜŘƛŀǘŀ Řƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ ŀƭƻŎŀŘƻ ƴƻ Ǉƻǎǘƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻ ǉǳŀƴŘƻ Řŀǎ 
ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀǎ ŘŜ ŀǳǎşƴŎƛŀ ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀ όŦŀƭǘŀǎΣ ŦŞǊƛŀǎ ƻǳ ŀŦŀǎǘŀƳŜƴǘƻǎ ƭŜƎŀƛǎ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƴŀǘǳǊŜȊŀύΦ 

6.8.1 !ǎ Ŧŀƭǘŀǎ ŀƻ ǎŜǊǾƛœƻΣ ŀ ǎŜǊŜƳ ŀǇƻƴǘŀŘŀǎ ǇŜƭƻ CƛǎŎŀƭ Řƻ /ƻƴǘǊŀǘƻΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ŀ /ƻƴǘǊŀǘŀŘŀ 
ƴńƻ ǘŜƴƘŀ ǇǊƻƳƻǾƛŘƻ ŀǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœƿŜǎΣ ǎŜǊńƻ ŘŜǎŎƻƴǘŀŘŀǎ Řŀǎ ǇŀǊŎŜƭŀǎ ƳŜƴǎŀƛǎΣ 
ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ŘŜƳŀƛǎ ǎŀƴœƿŜǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎΦ 

6.8.2 Somente será admitida a substituição do profissional indicado por outro de experiência 
e qualificação equivalente ou superior mediante a aprovação da ANEEL. 

6.9 Dar ciência sobre quaisquer alterações contratuais ou de finalidade da sociedade, por escrito, à 
Contratante, para avaliação e anuência desta quanto à continuidade da relação contratual, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original, mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado. 

6.10 Executar o objeto em rigorosa observância a todas as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.  

6.11 Não ceder direitos ou subcontratar o objeto do Contrato.  

6.12 Não caucionar ou utilizar o instrumento contratual para qualquer operação financeira sem a 
anuência da ANEEL, sob pena de rescisão contratual. 

6.13 Não vincular o pagamento de salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento de 
faturas emitidas em nome da ANEEL.  
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6.14 Conhecer e cumprir, por si e por seus empregados e prepostos, todas as disposições normativas 
aplicáveis, especialmente relacionadas: 

6.14.1 Ao objeto do contrato.  
6.14.2 Às normas de órgãos públicos responsáveis pela emissão de autorizações, alvarás e 

permissões, conselhos profissionais e de classe, órgãos oficiais de controle de qualidade 
e metrologia ou órgãos emissores de normas técnicas.  

6.14.3 À segurança, sigilo e veiculação de informações, conforme posto no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 23/2020 no ANEXO IX ς Modelo de Termo de Confidencialidade.  

6.14.4 Ao Código de Ética da ANEEL.  
6.14.5 Às demais diretrizes e normas organizacionais da ANEEL.  

6.15 Atender quaisquer orientações e exigências da Contratante, inerentes à execução do objeto 
contratual, nas condições pactuadas. 

6.16 Comunicar à ANEEL, por escrito, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas que possam 
prejudicar a execução, ou comprometer a integridade de pessoas e do patrimônio público. 

6.17 Não veicular publicidade ou divulgar qualquer outra informação acerca desta contratação, sem 
prévia autorização da Contratante. 

6.18 Quando cabível, promover a transição contratual repassando à nova Contratada a tecnologia, 
técnicas e metodologias de trabalho utilizadas, sem perda de informação, e de continuidade dos 
trabalhos, podendo, inclusive, ser exigida pela Contratante a capacitação de seus técnicos ou de 
técnicos da nova empresa que continuará a execução dos serviços.  

6.19 Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade onde se dará a prestação dos serviços, 
no prazo de até 60 dias da assinatura do Contrato, a fim de atender a todas a demandas 
operacionais e administrativas decorrentes do Contrato firmado.  

6.20 Indicar e manter preposto apto a representá-lo junto à Contratante durante a execução contratual, 
de fácil acesso ao Gestor do Contrato, para tomada de providências visando a solução de problemas 
em tempo hábil, e, quando cabível, para participar de reuniões, receber orientações e diligências e 
encaminhar, responder e decidir as principais questões técnicas, legais e administrativas 
relacionadas às disposições contratuais, de modo a garantir a qualidade da execução e os 
resultados previstos para a prestação dos serviços. 

6.20.1 Não é necessária a permanência do preposto indicado pela Contratada em tempo 
integral no local de prestação dos serviços. 

6.20.2 A função de preposto não poderá ser desempenhada por um trabalhador terceirizado 
vinculado à prestação dos serviços. 

6.21 Observar e atender às normas específicas, que sejam relacionadas à execução do objeto contratual, 
emitidas, dentre outros, por: 

6.21.1 Órgãos públicos responsáveis pela emissão de autorização, alvarás e permissões. 

6.21.2 Conselhos profissionais e de classe.  
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6.21.3 Órgãos oficiais de controle de qualidade e metrologia. 

6.21.4 Órgãos emissores de normas técnicas (ABNT). 

6.21.5 Submeter-se à fiscalização, sobretudo permitindo o acesso da Contratante a elementos 
de informação: 

6.21.5.1 Responder a questionamentos e apresentar documentos, no prazo determinado 
pela Contratante, quando acionada por meio de correspondência oficial, sob a pena 
da aplicação de sanções cabíveis.  

6.21.5.1.1 Considerar prazo para resposta de 5 (cinco) dias úteis, caso este não tenha sido 
estabelecido na correspondência recebida.  

6.21.5.2 Realinhar a prestação do serviço conforme orientação.  
6.22 Selecionar, treinar e apresentar equipe de trabalho adequadamente qualificada, capacitada e 

dimensionada para desempenhar satisfatoriamente as atividades contratadas, e de acordo com o 
previsto no Termo de Referência. 

6.23 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau) de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na 
Contratante, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do 
nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. 

6.24 Atender à demanda extraordinária da Contratante, quando for necessário exceder a jornada diária 
prevista, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou quando houver 
atividades fora do período estipulado, seja em dias úteis ou em finais de semana e feriados, em 
razão de necessidade imperiosa do trabalho, respeitada a legislação trabalhista.  

6.24.1 As horas acumuladas comporão banco de horas, nos termos da CLT, sendo vedado o 
pagamento de horas extras. 

6.25 Orientar seus empregados a não utilizar dependências, materiais, instalações, equipamentos, 
ferramentas e utensílios da Contratante para uso particular. 

6.25.1 Ressarcir à Contratante o custo de ligações interurbanas ou para celulares efetuadas em 
interesse de particular ou da Contratada). 

6.26 Observar os critérios, práticas e diretrizes sustentáveis estabelecidas no Termo de Referência.  

6.27 Instalar, em até 15 (quinze) dias úteis do início do contrato, e manter, arcando com todas as 
despesas de instalação e manutenção, mecanismo eletrônico de controle de ponto, para registrar 
e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 
havidas. 

6.27.1 No caso de defeito do equipamento de ponto eletrônico, providenciar o registro de ponto 
manual dos empregados. 

6.28 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações, previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, de natureza 
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trabalhista, social, previdenciária, tributária e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.  

6.28.1 Não serão   incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.29 Efetuar o pagamento dos salários aos funcionários até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao 
trabalhado, por meio de depósito em conta corrente pessoal ou transferência bancária, em agência 
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação do serviço, e apresentar, 
a qualquer momento, se exigido pela Contratante, os comprovantes de crédito bancário para 
verificar adequação dos valores bem como da data do pagamento. 

6.30 Fornecer auxílio-alimentação e vale-transporte aos empregados a cada 30 (trinta) dias e de uma 
única vez, até o último dia que antecede ao mês de sua competência, considerando: 

6.30.1  Período médio mensal de trabalho, conforme o estabelecido no Termo de 
Referência. 

6.30.2  Desconto máximo para participação do empregado no vale-transporte de 6% (seis 
por cento), conforme legislação específica vigente. 

6.30.3  A possibilidade de fornecimento de vale-transporte para os trechos Residência ς 
Rodoviária do Plano Piloto ς ANEEL, bem como o retorno por esses mesmos trechos, de 
forma a atender aos casos em que não exista transporte direto, ou os horários das linhas 
de transporte e a jornada de trabalho do funcionário sejam incompatíveis. 

6.31 Manter seu cadastramento e documentação devidamente atualizados junto ao SICAF, para efeito 
de pagamento das faturas. 

6.32 Autorizar o desconto na fatura a ser paga pela Contratante de: 

6.32.1 Valor global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados que 
expressamente optaram por não receber este benefício, conforme a Orientação 
Normativa SLTI/MPOG nº 3/2014. 

6.32.2 Salários e demais verbas trabalhistas pagas diretamente aos trabalhadores, bem como o 
recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando tiver falhado no 
cumprimento dessas obrigações, até o momento de sua regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

6.32.2.1 Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o subitem 
acima pela própria Administração, esses valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
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exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições sociais e FGTS. 

6.33 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seu interesse junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, dentre elas a verificar periodicamente os recolhimentos de FGTS e contribuições 
previdenciárias. 

 
6.34  Viabilizar a seus empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, ou da admissão do empregado, a obtenção de:  
6.34.1 Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal, para verificação do recolhimento 

do FGTS.  
6.34.2 Acesso via Internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da 

Receita do Brasil, para verificação do recolhimento de contribuições previdenciárias. 
6.34.3 Extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 
6.35 Instruir seus empregados, sempre que solicitado pela Contratante, a fornecer os comprovantes de 

recolhimento de FGTS e contribuições previdenciárias ao Gestor do Contrato, bem como comunicá-
lo sobre qualquer irregularidade detectada. 

6.36 Comprovar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais estabelecidas pela CLT, por meio 
da apresentação, dentre outras, das seguintes comprovações: 

6.36.1 Junto à Nota Fiscal/Fatura, os documentos indicados na cláusula de pagamento. 

6.36.2 Sempre que solicitado pela fiscalização do Contrato:  

6.36.2.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado.  

6.36.2.2 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 
em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante.  

6.36.2.3 Comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo Contrato. 

6.36.2.4 Cópias de contracheques assinados pelos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópias de recibos de depósitos 
bancários. 

6.36.2.5 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, auxílio-
alimentação, entre outros) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e 
de qualquer empregado. 



     
Processo: 48500.003096/2020-13. 

 

PROCURADORIA 
FEDERAL/ANEEL Conforme minuta 

aprovada 
VISTO 

 

 

158/220 

6.36.3 No primeiro mês da prestação dos serviços e em caso de ocorrência de qualquer evento 
relacionado a funcionários envolvidos na contratação, ocorrido durante a vigência do 
Contrato: 

6.36.3.1 Relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), endereço residencial e telefone, 
habilitação e qualificação profissional, com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso.  

6.36.3.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela Contratada.  

6.36.3.3 Exames médicos admissionais, periódicos e comprovantes de encaminhamento e 
do tratamento médico, em caso de doença, acidente de trabalho, mal súbito ou 
quaisquer outros acontecimentos dessa natureza, conforme a legislação vigente, 
sendo que somente será permitida a integração do funcionário ao posto de trabalho, 
após verificação do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) pela ANEEL.  

6.36.3.4 Termos de rescisão dos contratos de trabalho (devidamente homologados, 
quando exigível pelo sindicato da categoria), guias de recolhimento da contribuição 
previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais, extratos dos depósitos 
efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS e exames médicos demissionais 
dos empregados demitidos. 

6.36.4 Quando da extinção ou rescisão do Contrato, após o último mês de prestação dos 
serviços: 

6.36.4.1 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados envolvidos na 
contratação, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria.  

6.36.4.2 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais.  

6.36.4.3 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado.  

6.36.4.4 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

6.37 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata de 
funcionários (em até duas horas do início do expediente), sem quaisquer ônus à ANEEL, em caso 
de faltas, impedimentos, férias, descanso semanal, licença, demissão e outros casos análogos, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente a que se subordinam. 

6.37.1 Afastamentos legais ou desligamento dos funcionários, e dados dos substitutos, devem 
ser comunicados com antecedência mínima de cinco dias. 
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6.37.2 Programação de férias dos funcionários e dados dos substitutos, devem ser comunicados 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

6.38 Responsabilizar-se pelos crachás de identificação emitidos pela ANEEL para seus funcionários, 
fiscalizar sua utilização, e providenciar sua devolução sempre que o empregado for desvinculado 
do posto de trabalho e ao término do Contrato, com o devido ressarcimento em caso de extravio 
ou avarias. 

6.39 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.40 Cuidar da disciplina e apresentação pessoal e do acompanhamento do desempenho dos 
funcionários.     

6.41 Propiciar aos empregados todas as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos 
serviços.          

6.42 Providenciar a retirada imediata, quando exigido pela Contratante, de empregado cuja idoneidade, 
capacidade, atuação, permanência, e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios, ou entendidos como inadequados à prestação dos serviços, 
substituindo-o no prazo de até 24 horas. 

6.43 Quando cabível, fornecer, sem nenhum ônus para seu funcionário, e fiscalizar sua utilização: 

6.43.1 Crachá de identificação como empregado da Contratada, com foto. 

6.44 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente. 

6.45 Quando cabível, manter a garantia técnica e/ou financeira nas condições pactuadas, visando o 
cumprimento de suas obrigações com relação a tais seguros. 

6.46 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida em edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.47 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

6.47.1  O disposto no caput deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-
transporte. 
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6.47.2  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da Contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƭ Řƻ ǉǳŀƴǘƛǘŀǘƛǾƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΣ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Řƻ ŀǊǘΦ ср Řŀ [Ŝƛ 
nº 8.666/1993. 

6.48 Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a um mês 
de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a 
Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao Contrato no caso 
da não comprovação: 1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou 2) da realocação dos 
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

6.49 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.50 Integrar-se ao modelo de prestação de serviços da ANEEL, trabalhando em sinergia com as demais 
contratadas responsáveis por serviços correlatos e/ou interdependentes, em conformidade com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 

6.51 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146/2015. 

6.52 Assegurar à Contratante, de acordo com a natureza do serviço: 
6.52.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações.  

 
6.52.2  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

6.53 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123/2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês 
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seguinte ao da contratação, conforme previsão do art. 17, XII, art. 30, §1º, II e do art. 31, II, todos 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.53.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar à 
Contratante, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação, a cópia do documento enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante 
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra. 

6.54 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação. 

6.54.1 Disponibilizar, durante toda a prestação do serviço inerente ao posto de jornalista, Item 
1 do Grupo 1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020, por profissional, um telefone 
celular móvel tipo smartphone com pacote de voz e dados, incluindo no mínimo 4GB de 
Internet móvel e ligações ilimitadas para todas as operadoras do Brasil, a fim de agilizar 
o contato com a Contratante em caso de dúvida ou para informar fatos ou anormalidades 
que facilitem ou impeçam a prestação dos serviços.  

6.54.1.1 Em todos os aparelhos deverão estar instalados um aplicativo de mensagens 
instantâneas (WhatsApp ou similar) e um de aplicativo de busca de melhores rotas, 
tipo Global Position System (GPS), a critério da contratada.  

6.55 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a Contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar 
a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em 
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.55.1 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.55.2 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.55.3 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA ς DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE as elencadas a seguir, sem prejuízo da observância de outras 
obrigações postas no Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020 e seus Anexos.  
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7.2 Exigir da Contratada que permaneça habilitada e apta a cumprir todas as obrigações pactuadas 
durante a vigência do Contrato. 

7.3 Disponibilizar à Contratada os elementos, informações e/ou esclarecimentos necessários à 
prestação do objeto nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos.  

7.4 Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos funcionários da 
Contratada. 

7.5 Receber a fatura correspondente, atestá-la se o objeto entregue e os valores cobrados estiverem 
de acordo com prestação de serviços da Contratada e se a mesma atender à forma estabelecida 
pela legislação vigente, e providenciar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, efetuando 
glosa de valores errôneos, quando necessário. 

7.6 Realizar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, após atesto das faturas pelo Gestor do 
Contrato. 

7.7 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento por parte da Contratada das obrigações 
previdenciárias, do FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 
empregados colocados à disposição do contrato, em especial quanto:  

7.7.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como 
de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde. 

7.7.2 Ao recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 
qualquer irregularidade.  

7.7.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato.  

7.8 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato. 

7.9 Provisionar, nos termos previstos na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, os valores 
referentes ao pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da 
Contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, em Conta-
Depósito Vinculada-Bloqueada específica, que será liberada exclusivamente para o pagamento 
direto dessas verbas aos trabalhadores. 

7.10 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de imperfeições na execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, sob pena de instauração de processo de responsabilidade 
administrativa. 

7.11 Notificar à Contratada a instauração de processos para apuração de responsabilidade 
administrativa, decidir e aplicar sobre ele as sanções administrativas previstas no Edital e seus 
Anexos, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
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7.12 Verificar e acionar a garantia técnica e/ou financeira, exigindo da Contratada, nos termos 
pactuados, o cumprimento de suas obrigações com relação a tais seguros.  

7.13 Informar à Contratada quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.14 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados, conforme 
legislação aplicável. 

7.15 Designar servidor (agente da administração) como Gestor do Contrato, e quando couber, Fiscais 
do Contrato para auxiliá-lo, no acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, visando 
a verificação da conformidade da prestação e da alocação dos recursos, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, conforme previsto na Lei nº 8.666/1993, arts. 67 e 73, Decreto nº 
9.507/2018, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017 e no Termo de Referência da 
contratação.  

7.16 Quando cabível, proporcionar os meios e condições necessários à segurança e à higiene dos 
empregados da Contratada designados para a execução dos serviços. 

7.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento pela Contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.18 Observar e cumprir a legislação cabível sobre terceirização de serviços, notadamente, as 
disposições contidas no Decreto nº 9.507/2018 e na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017. 

7.19 Inspecionar e coordenar as atividades relacionadas ao serviço, em consonância com o Contrato. 

7.20 Manter histórico de gestão do Contrato, registrando por despacho no processo administrativo da 
contratação quaisquer desvios na execução contratual, indicando dia, mês, ano, empregados da 
Contratada eventualmente envolvidos, ações necessárias para a regularização das faltas ou 
defeitos, com registro da ciência a seu superior hierárquico. 

7.21 Notificar a Contratada sempre que esta descumprir qualquer condição pactuada, bem como diante 
de ocorrências ou de circunstâncias notadas durante a fiscalização que possam prejudicar a 
execução, solicitando as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

7.22 Monitorar os prazos de execução e de vigência contratual, inclusive no tocante aos procedimentos 
administrativos internos exigidos para sua continuidade ou encerramento. 

7.23 Monitorar a execução financeira do Contrato, mediante o controle de pagamentos efetuados e do 
recurso orçamentário, visando dar cumprimento ao cronograma financeiro. 

7.24 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da Contratada que 
estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu critério, julgar inconveniente. 

7.25 Não permitir que qualquer empregado da Contratada excute tarefa em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
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7.26 Verificar mensalmente: o pagamento de salários, de adicionais, do repouso semanal remunerado 
e do décimo terceiro salário; a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 
adicional; a concessão de auxílio-transporte, de auxílio-alimentação e de auxílio-saúde, quando for 
devido; os depósitos do FGTS; e o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data de extinção do Contrato. 

7.26.1 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 
de comprovada necessidade de serviço, caso em que as horas acumuladas comporão 
banco de horas, nos termos da CLT. 

7.27 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, notificar a Contratada e reter o pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

7.27.1 Não havendo a quitação por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

7.27.2 Os pagamentos previstos na cláusula acima não configuram vínculo empregatício ou 
implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes 
entre a Contratante e os empregados da Contratada. 

7.27.3 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas, caso este seja efetuado pela 
Administração. 

7.27.4 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil ς RFB. 

7.27.5 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, oficiar ao Ministério da 
Economia ς ME. 

7.28 Solicitar e avaliar os documentos admissionais e rescisórios dos contratos de trabalho dos 
empregados vinculados à execução do Contrato. 

7.29 Providenciar o recebimento provisório e definitivo do objeto contratual, nos termos da cláusula 
específica de recebimento, respeitada a Lei nº 8.666/1993. 

7.30 Quando cabível, designar o Fiscal Técnico e/ou Fiscal Administrativo do Contrato, aos quais caberá 
auxiliar o Gestor do Contrato/Fiscal do Contrato na verificação da conformidade da execução.  

 

CLÁUSULA OITAVA ς DA GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1 A Assessoria Institucional da Diretoria da ANEEL (AID/ANEEL) designará para acompanhar e 
fiscalizar este Contrato um gestor titular e seu substituto, bem como, quando cabível, fiscais, nos 
termos do disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, Portaria ANEEL nº 1.679/2011, Decreto nº 
9.507/2018 e Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 5/2017, bem como no Termo de Referência do 
objeto. 

8.2 A fiscalização que trata o parágrafo anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais (art. 70 da Lei 8.666/1993). 

8.3 Dentre os demais procedimentos de fiscalização do Contrato previstos na Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5/2017, os fiscais/gestores de contratos de prestação de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão: 

8.3.1 Oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB), em caso de indício de irregularidade no 
recolhimento das contribuições previdenciárias. 

8.3.2 Oficiar ao Ministério da Economia, em caso de indício de irregularidade no recolhimento 
da contribuição para o FGTS. 

 

CLÁUSULA NONA ς DOS PREÇOS 

 

9.1 Para os devidos fins legais, o valor total estimado deste Contrato é de 
R$_________________(________), definido conforme tabela a seguir: 
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Grupo Item Descrição Fator 
Valor Mensal 

por Fator 
(R$) 

Valor Anual 
por Fator 

(R$) 

Valor Anual 
por Item 

(R$) 

Valor Anual 
por Grupo 

(R$)  

1 

1 Jornalistas 

Jornalista 1     

  

  

Jornalista 2     

2 
Diárias e 

Passagens 
Diárias e Passagens 

para o Item 1 
      

3 Redatores 

Redator 1     

  

Redator 2     

2 

4 
Designers 
gráficos 

Designer gráfico 1     

  

  

Designer gráfico 2     

Designer gráfico 3     

  

Designer gráfico 4     

5 
Gerente de 

criação 
Gerente de criação 

1 
      

3 

6 
Editor de mídia 

audiovisual 
Editor de mídia 
audiovisual 1 

      

  7 
Operadores de 

mídia audiovisual 

Operador de mídia 
audiovisual 1  

    

  

Operador de mídia 
audiovisual 2  

    

Operador de mídia 
audiovisual 3  

    

Operador de mídia 
audiovisual 4  

    

8 
Operador de 

mídia audiovisual 
Operador de mídia 

audiovisual 5  
      

Valor da Contratação (R$)   

 

9.2 No valor total contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

9.3 O valor total contratado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

9.4 As proponentes, licitantes e contratadas devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, a exemplo do Decreto nº 7.983/2013, 
quando participarem de licitações públicas. 

9.4.1 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal, ou condenação dos agentes públicos envolvidos e responsáveis contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA ς DO RECEBIMENTO 

 

10.1 O recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será mensal e, conforme estabelece a Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, nos seguintes termos:  

10.1.1 Recebimento da documentação da Contratada. Até o 5º dia útil do mês subsequente ao 
mês de prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar à ANEEL a seguinte 
documentação: 

10.1.1.1 Documento (sem valor fiscal) informando o valor previsto dos serviços prestados. 

10.1.1.2 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, números da 
carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
salário, valor do posto, valores do vale-alimentação e do vale-transporte, valor 
mensal referente a cada empregado e valor total mensal.  

10.1.1.3 Relatório mensal indicando faltas, férias e substituições ocorridas no mês de 
referência. 

10.1.1.4 Cópias das folhas de ponto dos funcionários, individualizadas, por ponto 
eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338 do Tribunal Superior do 
Trabalho) do mês de referência da fatura que conterão os registros de entrada e 
saída do expediente, nas quais conste o nome do funcionário, o órgão de atuação, 
o posto (diurno ou noturno), o horário de expediente e o período de referência.  












































































































